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Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao 
exercício encerrado  em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.  Cerquilho, 31  de Dezembro de 2017  A  Diretoria

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2017 31/12/2016
Aluguel de imovel  - 14
Deduções(PIS,COFINS) - (1)
Receita Liquida - 13
Lucro Bruto - 13
Despesas Operacionais (35) (7)
Receitas Financeiras Liquidas Despesas - (1)
Outras Receitas Operacionais 213 989
Lucro/Prejuizo Operacional 178 994
Resultado do Exercício 178 994
CSLL / IRPJ sobre Lucro - (1)
Resultado Líquido do Exercício 178 993

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
ATIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 296 246
Disponivel 59 9
Bens Numerários 59 9
Direitos Realizáveis 237 237
Bens destinados a venda 237 237
Ativo não Circulante 5.449 5.346
Investimentos 5.354 5.296
Participações em Outras Empresas 5.354 5.296
Imobilizado 95 50
Imobilizado Próprio  95 50
Total do Ativo 5.745 5.592

PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

Circulante 45 -

Credores 45 -

Contas Correntes dos Sócios 45 -

Patrimônio Líquido 5.700 5.592

Capital Social 1.670 1.670

Reservas de Lucros 4.030 3.922

Total do Passivo 5.745 5.592

Notas Explicativas
Brenda Participações S/A., CNPJ n.º 11.056.003/0001-63, si-
tuada na FAZ RA-CND Fazenda Santa Maria, n.º 23 - Bairro São 
Francisco, no município de Cerquilho-SP. Tendo como Ativida-
de a Holdings de Instituição não Financeiras (CNAE 6462-0/00). 
Seu Capital Social é de 1.670.000 (um milhão, seiscentos e se-
tenta mil), ações ordinárias e nominativas, com direito a voto, 
no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. Por ser uma 
Holding não operacional, não tem faturamento e nem quadro 

de funcionários. Tendo participações societárias como ligada 
nas empresas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, Fazenda Pilon S/A, 
Fazendas Reunidas Pilon S/A, Agro-Pecuária Pilon S/A., com in-
fluência significativa. A mensuração dos investimentos no Ativo 
não Circulante, foi pelo método da Equivalência Patrimonial. E 
do Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos de bens pelo valor de 
aquisição. O saldo de Contas Correntes dos Sócios, refere-se ao 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, (AFAC).

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/2017 31/12/2016
Resultado do Exercício 178 993
Resultado de Equivalencia Patrimonial (185) (989)
(=) Lucro Ajustado (7) 4
Aumento Contas Correntes  45 -
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 38 4
Fluxos dos Investimentos:  
Dividendos recebidos 127 126
Aquisição de Imobilizado (45) -
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 82 126
Fluxos dos Financiamentos:  
Pagamentos de Dividendos (70) (130)
(=) Caixa Consumido nas Atvidades Financiamentos (70) (130)
Variação Total das Disponibilidades 50 -
Saldo Inicial das Disponibilidades 9 9
Saldo Final das Disponibilidades 59 9

Brenda Participações S/A
CNPJ - 11.056.003/0001-63

Relatório da Diretoria

Valdemir Pilon - Diretor Presidente
Juliano Mendes Rodrigues - Contador – CRC SP1SP 250620/O-3

  Reservas Reservas Lucros/Prejuízos- Total
Discriminação Capital Social Legais de Lucros Acumulados Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2015 1.670 143 2.543 373 4.729
Lucro Líquido do Exercício - - - 993 993
Transferencias para reservas - 19 1.347 (1.366) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (130) - (130)
Saldo em 31/12/2016 1.670 162 3.760 - 5.592
Lucro Liquido do Exercício - - - 178 178
Transferencias para reservas - 9 169 (178) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (70) - (70)
Saldo em 31/12/2017 1.670 171 3.859 - 5.700

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao 
exercício encerrado  em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.  Cerquilho, 31  de Dezembro de 2017  A  Diretoria

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

 31/12/2017 31/12/2016
Receita Bruta Operacional - -
Receita Liquida - -
Lucro Bruto - -
Despesas Operacionais (6) (1)
Outras Receitas Operacionais 779 2.410
Lucro/Prejuizo Operacional 773 2.409
Resultado do Exercício 773 2.409
Resultado Líquido do Exercício 773 2.409

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
ATIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 138 139
Disponivel 1 2
Bens Numerários 1 2
Direitos Realizáveis 137 137
Bens destinados a venda 137 137
Ativo não Circulante 12.570 12.243
Investimentos 12.567 12.240
Participações em Outras Empresas 12.567 12.240
Imobilizado 3 3
Imobilizado Próprio  3 3
Total do Ativo 12.708 12.382

PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

Circulante - -

Patrimônio Líquido 12.708 12.382

Capital Social 2.683 2.683

Reservas de Lucros 10.025 9.699

Total do Passivo 12.708 12.382

Notas Explicativas
JGPILON Participações S/A., CNPJ n.º 15.519.577/0001-81, situada 
na Rua Engenheiro Urbano Pádua de Araújo, n.º 134, Apto 52, Cen-
tro, no município de Cerquilho-SP. Tendo como Atividade a Holding 
de Instituição não Financeiras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital Social é 
de 2.683.014 (dois milhões, seiscentos e oitenta e três mil e quatorze) 
ações ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor unitário 

de R$ 1,00 (um real) cada uma. Por ser uma Holding não Operacional 
não tem faturamento e nem quadro de funcionários. Tendo participa-
ções societárias como ligada nas empresas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, 
Fazendas Reunidas Pilon S/A, Agro-Pecuária Pilon S/A, com in� uência 
signi� cativa. A mensuração dos investimentos no Ativo não Circulan-
te, foi pelo método da Equivalência Patrimonial.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de Reais)
Fluxos das Operações: 31/12/2017 31/12/2016
Resultado do Exercício 773 2.409
Resultado de Equivalencia Patrimonial (774) (2.410)
(=) Lucro Ajustado (1) (1)
(=) Caixa Consumido 
 nas Atividades Operacionais (1) (1)
Fluxos dos Investimentos:   
Dividendos recebidos 447 447
(=) Caixa Gerado nas
  Atividades Investimento 447 447
Fluxos dos Financiamentos:  
Pagamentos de Dividendos (447) (446)
(=) Caixa Consumido nas 
 Atvidades Financiamentos (447) (446)
Variação Total das Disponibilidades (1) -
Saldo Inicial das Disponibilidades 2 2
Saldo Final das Disponibilidades 1 2

JGPILON PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ - 15.519.577/0001-81

Relatório da Diretoria

Joana Grando Pilon - Diretor Presidente
Juliano Mendes Rodrigues - Contador – CRC SP1SP 250620/O-3

  Reservas Reservas Lucros/Prejuízos- Total
Discriminação Capital Social Legais de Lucros Acumulados Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2015 2.683 353 6.292 1.091 10.419
Lucro Líquido do Exercício - - - 2.409 2.409
Transferencias para reservas - 54 3.446 -3.500 -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (446) - (446)
Saldo em 31/12/2016 2.683 407 9.292 - 12.382
Lucro Liquido do Exercício - - - 773 773
Transferencias para reservas - 39 734 (773) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (447) - (447)
Saldo em 31/12/2017 2.683 446 9.579 - 12.708

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício
encerrado em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.        Cerquilho 31 de dezembro de 2017.       A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

 31/12/17 31/12/16
Receita Bruta Operacional - -
Receita Liquida - -
Lucro Bruto - -
Outras Receitas Operacionais 671 1.960
Despesas Operacionais (14) (1)
Lucro/Prejuizo Operacional 657 1.959
Resultado do Exercício 657 1.959
Resultado Líquido do Exercício 657 1.959

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/17 31/12/16
Circulante 152 153
Disponivel 12 13
Bens Numerários 12 13
Direitos Realizáveis 140 140
Bens destinados a venda 140 140
Ativo não Circulante 10.793 10.623
Investimentos 10.477 10.307
Participações em Outras Empresas 10.477 10.307
Imobilizado 316 316
Imobilizado Próprio 316 316
Total do Ativo 10.945 10.776

Notas Explicativas
NPILON Participações S/A., CNPJ n.º 10.845.029/0001-28, situada na 
FAZ RA-CND Fazenda Santa Maria, n.º 20, Bairro São Francisco, no muni-
cípio de Cerquilho-SP. Tendo como atividade a Holdings de Instituições 
não Financeiras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital Social é de 2.720.000 
(dois milhões, setecentos e vinte mil) ações ordinárias e nominativas, 
com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. Por 
ser uma Holding não Operacional não tem faturamento e nem quadro 
de funcionários. Tendo participações societárias como ligada nas em-
presas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, Fazendas Reunidas Pilon S/A, Jupira-
-Mineração e AgroPecuária S/A, Agro-Pecuária Pilon S/A, Fazenda Pilon 
S/A., com in� uência signi� cativa. A mensuração dos investimentos no 
Ativo não Circulante, foi pelo método da Equivalência Patrimonial. E do 
Ativo Imobilizado, os bens, ou grupos de bens pelo valor de aquisição.

Nelson Pilon - Diretor Presidente Juliano Mendes Rodrigues - Contador - CRC SP1SP 250620/O-3

Passivo 31/12/17 31/12/16
Circulante - 139
Credores - 139
Contas Correntes dos Sócios - 139
Patrimônio Líquido 10.945 10.637
Capital Social 2.720 2.720
Reservas de Lucros 8.225 7.917
 10.945 10.637
Total do Passivo 10.945 10.776

Demonstrações das Mutações do Patrimonio Líquido
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de R$)

  Reser- Reser- Lucros/ Total
 Capital vas vas de Prejuízo Patrimônio
Discriminação Social Legais Lucros Acumulados líquido
Saldo Balanço 31/12/15 2.720 322 5.201 807 9.050
Lucro Líquido do Exercício - - - 1.959 1.959
Transferencias para reservas - 40 2.726 (2.766) -
Distribuição de
 Dividendos aos Acionistas - - (372) - (372)
Saldo Balanço 31/12/16 2.720 362 7.555 - 10.637
Lucro Liquido do Exercício - - - 657 657
Transferencias para reservas - 33 624 (657) -
Distribuição de
 Dividendos aos Acionistas - - (350) - (350)
Saldo Balanço 31/12/17 2.720 395 7.830 - 10.945

NPILON Participações S/A
CNPJ- 10.845.029/0001-28

Relatório da Diretoria

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/17 31/12/16
Resultado do Exercício 657 1.959
Resultado de Equivalencia Patrimonial (658) (1.960)
(=) Lucro Ajustado (1) (1)
Aumento/redução Contas Correntes (139) 28
(=)Caixa gerado/consumido nas
 atividades operacionais (140) 27
Fluxos dos Investimentos: Dividendos recebidos 489 483
Aquisição de Imobilizado - (139)
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 489 344
Fluxos dos Financiamentos:Pagamentos de Dividendos (350) (372)
(=)Caixa Consumido nas Atvidades Financiamentos (350) (372)
Variação Total das Disponibilidades (1) (1)
Saldo Inicial das Disponibilidades 13 14
Saldo Final das Disponibilidades 12 13

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de dezembro de 2017, às 17h00, na sede da Companhia, 
localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 
04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo 
artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas 
constantes e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os 
avisos de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da 
totalidade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Fernando 
Guariento Barreto, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a reti-
ratifi cação do Boletim de Subscrição (“Boletim de Subscrição”) anexo à Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 05 de outubro de 2017, às 17h00, 
registrada na Junta Comercial de São Paulo em 13 de dezembro de 2017, sob o nº. 
551.261/17-1 (“AGE 05.10.2017”); (ii) o aumento de capital social da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (iii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade 
de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 6.2. Reti-ratifi car 
o Boletim de Subscrição da AGE 05.10.2017, para alterar a quantidade de ações subscritas 
e integralizadas pelas Acionistas, para que, no campo destinado à espécie e quantidade de 
Ações Subscritas, onde lê-se: “Subscritor CCR S.A., Espécie de Ações Subscritas, ON 
24.132.165 PN 24.132.165” e “Subscritor CIIS - Companhia de Investimentos em 
Infraestrutura e Serviços, Espécie de Ações Subscritas, ON 243.759 PN 243.759”, leia-se: 
“Subscritor CCR S.A., Espécie de Ações Subscritas, ON 12.066.082 PN 12.066.082” e 
“Subscritor CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, Espécie de 
Ações Subscritas, ON 121.880 PN 121.880”. Referido Boletim de Subscrição passará a 
constar conforme ANEXO I desta ata. Permanecem inalteradas e fi cam ratifi cadas as 
demais disposições constantes da AGE 05.10.2017 e respectivo Boletim de Subscrição, que 
não foram expressamente alteradas pela presente ata; 6.3. Aprovar o aumento de capital 
social da Companhia, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), mediante a 
emissão de 19.585.302 (dezenove milhões, quinhentas e oitenta e cinco mil, trezentas e 
duas) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação 
de R$ 1,02117401130604, sendo 9.792.651 (nove milhões, setecentas e noventa e duas mil, 
seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias e 9.792.651 (nove milhões, setecentas e 
noventa e duas mil, seiscentas e cinquenta e uma) ações preferenciais, a serem totalmente 
subscritas e integralizadas nesta data, por suas acionistas, a CCR S.A. (“CCR”) e a CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços (“CIIS”), conforme boletim de 
subscrição anexo à presente ata (ANEXO II). Em consequência, alterar o Artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. 
O capital social é de R$ 3.187.993.090,53 (três bilhões, cento e oitenta e sete milhões, 
novecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 3.091.333.352 (três 
bilhões, noventa e um milhões, trezentas e trinta e três mil e trezentas e cinquenta e duas) 
ações, sendo 1.545.666.676 (um bilhão, quinhentos e quarenta e cinco milhões, seiscentas 
e sessenta e seis mil, e seiscentas e setenta e seis) ações ordinárias e 1.545.666.676 (um 
bilhão, quinhentos e quarenta e cinco milhões, seiscentas e sessenta e seis mil e seiscentas 
e setenta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.4. 
Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item 
6.3. acima, conforme constante do ANEXO III. Permanecem inalterados os demais 
dispositivos estatutários não alterados na presente assembleia. 7. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, 
que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 08 de 
dezembro de 2017. Assinaturas: Arthur Piotto Filho, Presidente da Mesa e Fernando 
Guariento Barreto, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Italo Roppa e Paulo 
Yukio Fukuzaki; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e 
Serviços, pelo Sr. Wagner Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, 
lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais nº. 05, às folhas 149 a 162. 
Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Fernando Guariento Barreto - Secretário. JUCESP 
nº 81.793/18-2 em 14/02/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
- ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - (RETIFICAÇÃO) - ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE OUTUBRO DE 2017. Boletim de 
Subscrição de 24.375.924 (vinte e quatro milhões, trezentas e setenta e cinco mil, 
novecentas e vinte e quatro) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo 
preço de emissão por ação de R$ 1,02560210900216, sendo 12.187.962 (doze milhões, 
cento e oitenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações ordinárias e 12.187.962 
(doze milhões, cento e oitenta e sete mil, novecentas e sessenta e duas) ações preferenciais, 
representativas do capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A., sociedade por 
ações, com sede na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 
04.551-065, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 
35.300.158.334, neste ato devidamente representada por seus Diretores os Senhores: 
ITALO ROPPA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 39.541.382-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 404.189.877-34; e PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 
- SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/
SP. Assinaturas: Espécie de Ações Subscritas: ON 12.066.082 - PN 12.066.082; Preço 
de Emissão das Ações - R$: R$1,02560210900216; Forma e Prazo para 
Integralização: Em moeda corrente nacional, até 31/10/17. Subscritor: CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, sociedade por ações, 
com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 1, Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/
RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no NIRE n.º 33.300.312.374, neste 
ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. WAGNER GUDSON MARQUES, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º MG-669.343 - SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 131.635.316-87, com endereço profi ssional na Rua Barão de Teffé, n.º 1.300, Jardim Ana 
Maria, Jundiaí/SP.Assinatura: Espécie de Ações Subscritas: ON 121.880 - PN 121.880; 
Preço de Emissão das Ações - R$: R$1,02560210900216; Forma e Prazo para 
Integralização: Em moeda corrente nacional, até 31/10/17. TOTAL: 24.375.924 - R$ 
25.000.000,00. São Paulo/SP, 05 de outubro de 2017. Arthur Piotto Filho - Presidente da 
Mesa, Fernando Guariento Barreto - Secretário.
- ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2017. Boletim de 
Subscrição de 19.585.302 (dezenove milhões, quinhentas e oitenta e cinco mil, trezentas e 
duas) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação 
de R$ 1,02117401130604, sendo 9.792.651 (nove milhões, setecentas e noventa e dois mil, 
seiscentas e cinquenta e uma) ações ordinárias e 9.792.651 (nove milhões, setecentas e 
noventa e dois mil, seiscentas e cinquenta e uma) ações preferenciais, representativas do 
capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A., sociedade por ações, com sede na 
Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.846.056/0001-97 e no NIRE nº. 35.300.158.334, neste ato 
devidamente representada por seus Diretores os Senhores: ITALO ROPPA, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 39.541.382-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 404.189.877-34; e 
PAULO YUKIO FUKUZAKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.194.341 - SSP/SP e inscrito no CPF/
MF sob o nº. 073.215.168-65, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 
222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. Assinaturas: Espécie 
de Ações Subscritas: ON 9.694.724 - PN 9.694.724; Preço de Emissão das Ações - 
R$: R$1,02117401130604; Forma e Prazo para Integralização: À vista, corrente 
nacional. Subscritor: CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e 
Serviços, sociedade por ações, com sede na Rua Lauro Muller, nº. 116, Sala 3.507, Parte 1, 
Bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.410.674/0001-88 e no 
NIRE n.º 33.300.312.374, neste ato devidamente representada por seu Diretor, o Sr. 
WAGNER GUDSON MARQUES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal 
de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n.º MG-669.343 
- SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n.º 131.635.316-87, com endereço profi ssional na Rua 
Barão de Teffé, n.º 1.300, Jardim Ana Maria, Jundiaí/SP.Assinatura: Espécie de Ações 
Subscritas: ON 97.927 - PN 97.927; Preço de Emissão das Ações - R$: 
R$1,02117401130604; Forma e Prazo para Integralização: À vista, corrente nacional. 
TOTAL: 19.585.302 - R$ 20.000.000,00. São Paulo/SP, 08 de dezembro de 2017. Arthur 
Piotto Filho - Presidente da Mesa, Fernando Guariento Barreto - Secretário.
- ANEXO III - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 08 
DE DEZEMBRO DE 2017 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, 
SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º. A Companhia de Participações em Concessões 
(“Companhia”) é uma sociedade anônima fechada, que se rege pelo presente estatuto e 
pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por objeto 
social: (a) a prestação de serviços de (i) execução de projetos e (ii) administração, 
coordenação, gestão, fi scalização, assistência técnica, consultoria e assessoria relacionados: 
(i) a projetos, elaborados direta ou indiretamente, mediante contratação de terceiros; ou (ii) 
à execução de obras civis, de grandes estruturas, de edifi cações, de sistemas de transportes, 
de ampliação e operação de estradas de rodagem e pontes; (b) a prestação de serviços 
técnicos de engenharia e tecnologia da informação, compreendendo a administração, 
coordenação, gestão, supervisão, fi scalização, assistência técnica, manutenção, consultoria, 
assessoria, desenvolvimento e comercialização de softwares, incluindo a transferência, 
cessão e licenciamento a terceiros; (c) o exercício de atividades conexas ou relacionadas ao 
objeto social, direta ou indiretamente; e (d) a participação no capital social de outras 
sociedades. Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar - parte, Vila Olímpia, CEP 04551-
065, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir 
sucursais, fi liais, agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros 
estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 4º. A 
Companhia tem prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES - Artigo 5º. O capital social é de R$ 3.187.993.090,53 (três bilhões, cento e oitenta 
e sete milhões, novecentos e noventa e três mil, noventa reais e cinquenta e três centavos), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
3.091.333.352 (três bilhões, noventa e um milhões, trezentas e trinta e três mil e trezentas 
e cinquenta e duas) ações, sendo 1.545.666.676 (um bilhão, quinhentos e quarenta e cinco 
milhões, seiscentas e sessenta e seis mil seiscentas e setenta e seis) ações ordinárias e 
1.545.666.676 (um bilhão, quinhentos e quarenta e cinco milhões, seiscentas e sessenta e 
seis mil e seiscentas e setenta e seis) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal. Parágrafo Único. As ações em que se divide o capital social da Companhia não 
estão sujeitas à conversão. Artigo 6º. Cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a 
um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 1º. As ações preferenciais não 
terão direito de voto na Assembleia Geral, mas terão prioridade no recebimento de 
dividendo obrigatório ou de dividendo mínimo, não cumulativo, de 1% (um por cento) sobre 
o valor que resultar da divisão do capital social pelo número de ações emitidas, o que for 
maior, bem como prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação da 
Companhia. Parágrafo 2º. As ações preferenciais adquirirão direito de voto caso a 
Companhia deixe de pagar por 3 exercícios consecutivos os dividendos fi xos a que fi zerem 
jus, direito que conservarão até o restabelecimento do pagamento. Parágrafo 3º. A 
Companhia poderá emitir novas ações preferenciais, de classe igual ou diversa das 
anteriormente existentes, sempre sem direito de voto, mesmo que mais favorecidas que as 
anteriormente existentes, até o limite de 50% do número de ações em que se divide o 
capital social, ainda que sem guardar proporção com as ações ordinárias ou com as demais 
classes de ações preferenciais. Artigo 7º. Respeitadas as disposições legais aplicáveis, a 
Companhia poderá efetuar resgate total ou parcial de ações de qualquer espécie ou classe, 
cabendo à Assembleia Geral fi xar o respectivo valor de resgate e as demais características 
da operação. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL - Artigo 8º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril do ano seguinte ao término do exercício 
social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem, 
observadas as prescrições legais e estatutárias. Parágrafo Único. A Assembleia Geral será 
instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, 
por outro conselheiro ou, na ausência dos demais conselheiros da Companhia, por um 
acionista. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. 
Artigo 9º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, 
serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
Artigo 10º. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente estatuto, 
compete à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (a) estrutura da 
Administração e remuneração dos conselheiros; (b) remuneração global anual dos 
administradores; (c) aumento do capital social da Companhia; (d) política de dividendos 
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anuais, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; (e) criação de ações 
preferenciais ou modifi cação dos direitos e vantagens das ações existentes; (f) fusão da 
Companhia, ou sua incorporação em outra; (g) participação em grupo de sociedades; (h) 
cessação do estado de liquidação da Companhia; (i) criação de partes benefi ciárias; (j) 
modifi cação do objeto social; (k) cisão da Companhia; (l) dissolução da Companhia; e (m) 
aprovar a emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários conversíveis em ações. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 11. A administração da Companhia compete 
ao Conselho de Administração e à Diretoria. Parágrafo Único. O Conselho de 
Administração é órgão de deliberação colegiada e a representação da Companhia é 
privativa dos Diretores. Artigo 12. Os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria devem assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de 
nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus 
cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo Único. A posse de 
membro do Conselho de Administração residente e domiciliado no exterior fi ca condicionada 
à constituição de representante legal residente no País, com poderes específi cos para 
receber citação, mediante procuração outorgada na forma do parágrafo 2º do artigo 146 da 
Lei nº 6.404/76. Artigo 13. A Assembleia Geral fi xará o montante global da remuneração 
dos administradores e sua distribuição competirá ao Conselho de Administração, que levará 
em conta as responsabilidades, tempo dedicado às funções, competência, reputação 
profi ssional e o valor dos respectivos serviços no mercado. CAPÍTULO V - CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - Artigo 14. O Conselho de Administração da Companhia será 
composto por 3 (três) membros, dentre os quais 1 (um) será eleito Presidente, eleitos pela 
Assembleia Geral de Acionistas para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, 
devendo os mesmos permanecer em seus cargos até a posse dos novos membros. Artigo 
15. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, pela 
maioria de seus membros. As reuniões do Conselho de Administração devem ser convocadas 
por pelo menos dois conselheiros, mediante convocação escrita contendo, além do local, 
data e hora da reunião, a ordem do dia, e acompanhada da documentação relevante a ser 
discutida na reunião. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, e serão convocadas com no mínimo 5 (cinco) dias 
de antecedência. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo Único. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da 
convocação não devem ser objeto de deliberação em reuniões do Conselho de 
Administração, exceto se a reunião contar com a presença de todos os conselheiros e os 
mesmos concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. Artigo 16. As reuniões 
do Conselho de Administração instalam-se com a presença de maioria simples de seus 
membros. Artigo 17. Competirá ao Conselho de Administração a orientação geral dos 
negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-se sobre as seguintes 
matérias: (a) eleger os membros da Diretoria Executiva e aprovar o Regulamento Interno da 
Companhia, atribuindo as respectivas funções aos cargos do organograma da Companhia; 
(b) aprovar, previamente à sua celebração, contratos entre a Companhia e qualquer de seus 
acionistas ou empresas que sejam controladoras destes, sejam por eles controladas ou 
estejam sob seu controle comum, em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais); (c) aprovar a alienação e a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente 
de valor individual superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (d) propor, quando 
for o caso, à Assembleia Geral, a emissão de debêntures e outros títulos/valores mobiliários 
conversíveis em ações, bem como aprovar a emissão, pela Companhia, de outros valores 
mobiliários e/ou títulos de dívida para distribuição pública, incluindo, sem limitação, a 
emissão de nota promissória para oferta pública de distribuição; (e) aprovar os empréstimos 
e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Companhia, em valores acima de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (f) fi scalizar a gestão da Diretoria Executiva, a 
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos 
celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos 
administrativos que julgar de seu interesse; (g) escolher os auditores independentes da 
Companhia; (h) aprovar as proposições da Diretoria Executiva para estabelecimento de: (i) 
planejamento tributário; (ii) política de colocação de seguros; (iii) planejamento 
orçamentário e orçamento anual; (iv) política salarial e de benefícios; e (v) propositura de 
ações judiciais contra o poder público federal, estadual ou municipal, inclusive autarquias, 
fundações e empresas estatais; (i) aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela 
Companhia em valores acima de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (j) aprovar, 
previamente à sua celebração, contratos de qualquer natureza, incluindo seus aditivos, com 
qualquer prestador de serviços, seja pessoa física ou jurídica, em valores acima de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais). Artigo 18. As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas pela maioria de votos dos seus membros. Artigo 19. Os 
conselheiros terão direito de votar as matérias submetidas às reuniões do Conselho de 
Administração (i) pessoalmente, (ii) nos termos do Artigo 17 acima ou por (iii) telefone, (iv) 
videoconferência, (v) fac-símile, (vi) correio, (vii) e-mail ou (viii) qualquer outro meio legal 
por meio do qual possam expressar validamente suas opiniões, desde que, nas hipóteses das 
alíneas (iii) a (viii) acima, uma cópia da ata da reunião seja assinada por fac-símile no 
mesmo dia da reunião e o respectivo original seja posteriormente assinado por todos os 
conselheiros que comparecerem à referida reunião. Artigo 20. Serão lavradas no livro 
próprio as atas das reuniões do Conselho de Administração, que adquirirão validade e 
efi cácia mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos necessários para constituir a 
maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia da reunião. 
CAPÍTULO VI - DIRETORIA - Artigo 21. A Diretoria é o órgão de representação da 
Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais, 
observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Administração. Artigo 
22. A Diretoria é composta por 2 (dois) Diretores de reconhecida competência profi ssional, 
eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. Artigo 23. Dentre os Diretores eleitos, um será designado Diretor 
Presidente e o outro não terá designação específi ca. Parágrafo 1º. Nos seus impedimentos 
ou ausências, cada Diretor será substituído pelo outro, o qual exercerá, cumulativamente, os 
dois cargos. Parágrafo 2º. Em caso de vacância do cargo de Diretor, assumirá 
interinamente outro Diretor, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que 
designará o novo Diretor. Parágrafo 3º. O Diretor que substituir outro Diretor na forma do 
presente artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 24. Compete aos 
Diretores cumprir e fazer cumprir este estatuto, as deliberações do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia. Parágrafo 1º. Compete ao 
Diretor Presidente: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) orientar e coordenar 
a atuação dos demais Diretores; (c) dirigir as atividades relacionadas com o planejamento 
geral da Companhia e suas controladas; (d) manter os membros do Conselho de 
Administração informados sobre as atividades e o andamento das operações da Companhia; 
e (e) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo 2º. Compete ao outro Diretor assistir e auxiliar o Diretor Presidente na 
administração dos negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor 
Presidente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de 
Administração. Artigo 25. A Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes 
atribuições: (a) elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da 
Companhia, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral; (b) estabelecer políticas 
específi cas e diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fi xada pela Assembleia 
Geral; (c) apresentar à Assembleia Geral as propostas de empresas controladas relativas às 
diretrizes gerais de organização, de desenvolvimento de mercado, do plano de investimentos 
e do orçamento; (d) apresentar, sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a 
evolução geral dos negócios da Companhia; (e) propor à Assembleia Geral a alienação dos 
bens do ativo permanente da Companhia; e (f) deliberar sobre outros assuntos que julgue 
de competência coletiva da Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 26. 
A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. Parágrafo Único. O quorum de instalação das reuniões de 
Diretoria é a maioria dos membros em exercício, e as deliberações serão tomadas pelo voto 
favorável da maioria dos Diretores presentes à reunião. Artigo 27. Ressalvados os casos 
previstos nos parágrafos deste Artigo, a Companhia será representada e somente será 
considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: (a) de dois Diretores; ou (b) de um 
Diretor em conjunto com um procurador; ou (c) de dois procuradores com poderes 
específi cos. Parágrafo 1º. Os atos para os quais o presente estatuto exija autorização 
prévia do Conselho de Administração somente serão válidos uma vez preenchido esse 
requisito. Parágrafo 2º. A Companhia poderá ser representada por apenas um Diretor ou 
um procurador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: (a) recebimento de 
quitação de valores devidos pela Companhia; (b) assinatura de correspondência que não 
crie obrigações para a Companhia; (c) representação da Companhia em assembleias e 
reuniões de sócios de sociedades da qual participe; (d) representação da Companhia em 
juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; e (e) prática de atos 
de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de 
economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos 
arrecadadores, e outras da mesma natureza. Parágrafo 3º. O Conselho de Administração 
poderá autorizar a prática de atos específi cos que vinculem a Companhia pela assinatura de 
apenas um Diretor ou um procurador regularmente constituído, ou, ainda, estabelecer 
competência e alçada para a prática de atos por um único representante. Parágrafo 4º. As 
procurações serão sempre outorgadas ou revogadas por dois Diretores, sendo um deles 
obrigatoriamente o Diretor Presidente, sendo que estabelecerão os poderes do procurador 
e, excetuando-se as procurações outorgadas para fi ns judiciais, não terão prazo superior a 1 
(um) ano. Parágrafo 5º. O limite de prazo disposto no parágrafo 4º supra não se aplica às 
procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de 
fi nanciamento fi rmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES e à Caixa Econômica Federal - CEF. Nesse caso, as procurações que vierem a ser 
outorgadas deverão permanecer vigentes até o total cumprimento das obrigações previstas 
em tais fi nanciamentos. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL - Artigo 28. A Companhia 
terá um Conselho Fiscal não permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será 
constituído por até 4 (quatro) membros titulares e até igual número de suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E LUCROS - Artigo 29. O exercício social terá início em 1º de janeiro e 
término em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em lei. Parágrafo Único. Deverá ser 
prevista uma reserva específi ca de restituição de capital aos acionistas, nos casos de 
extinção da concessão, através do percentual de 0,5% (meio por cento) sobre os lucros 
líquidos anuais da Companhia, até atingir o limite máximo de 10% (dez por cento) do 
capital social. Artigo 30. A distribuição de dividendos fi cará condicionada aos limites 
fi xados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua 
distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei. Parágrafo Único. 
Ressalvados os direitos dos titulares de ações preferenciais, a Companhia somente 
distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros 
benefícios societários, inclusive “pro labore” aos administradores-acionistas, previstos neste 
Estatuto, quando resultarem da apuração, ao fi nal do exercício social, de lucros decorrentes 
do objeto social e desde que tais dividendos ou benefícios societários remanesçam após o 
pagamento de obrigações vencidas decorrentes do contrato de concessão, ainda que tais 
obrigações tenham se originado em exercícios fi nanceiros anteriores ao da apuração dos 
lucros. Artigo 31. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá (i) 
levantar balanços intermediários, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços; ou (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes. Artigo 32. O Conselho de Administração poderá pagar ou 
creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que 
apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício, juros sobre capital próprio, nos 
termos da legislação do imposto de renda. Artigo 33. Os dividendos e juros sobre capital 
próprio pagos ou creditados serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 34. Os 
dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo 
correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Geral, e, se não 
reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 
distribuição, prescreverão em favor da Companhia. CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO - 
Artigo 35. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou 
liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando-
lhes os poderes e remuneração. CAPÍTULO X - ARBRITAGEM E CASOS OMISSOS - 
Artigo 36. As divergências entre os acionistas e a Companhia deverão ser solucionadas 
por arbitragem, na forma do disposto no §3º do artigo 109 da Lei nº 6.404/76, por um ou 
mais árbitros indicados na forma do regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado da 
Bolsa de Valores de São Paulo. A arbitragem terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, e será conduzida em português. Artigo 37. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Assembleia Geral da Companhia, com base na legislação aplicável. Arthur Piotto Filho 
- Presidente da Mesa, Fernando Guariento Barreto - Secretário.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:07/03/18 - A partir das: 13:00
Local: AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO,
SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1C44E- CONTRATO: 816090020665-2-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1609 - PARQUE DA ACLIMAÇÃO

EDUARDO DE OLIVEIRA, BRASILEIRO(A), BANCARIO, CPF 09956074861, CI
18.021.079 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 309, LOCAZIZADO NA ALA CENTRAL
POSTERIOR DO 3º ANDAR, EDIFICIO SANTA ROSA, SITUADO NA ALAMEDA
RIBEIRO DA SILVA, Nº 482, 11ºSUBDISTRITO - SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
AO QUAL CORRESPONDE A FRAÇÃO IDEAL DE 5,70/701 AVOS NO TERRENO,
COM A AREA CONSTRUIDA OU DO CONDOMINIO DE 35,3067MS2. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 15.704,90
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 206.575,00

SAO PAULO, 15/02/18
ARY ANDRÉ NETO

16 - 20/02 - 07/03/18

Agro-Pecuária Pilon S/A
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO e 
AGE, a se realizar no dia 13.04.2018, às 16:00 horas, em nossa Sede 
Social, sita na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, neste mu-
nicípio de Cerquilho, Estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos ad-
ministradores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nan-
ceiras relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2017; b) Outros 
assuntos do interesse social. Extraordinária:- a) Outros assuntos 
do interesse social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere 
o Artigo 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social 
passado. Cerquilho, 16.02.2018. Nelson Pilon - Diretor Presidente.

Fazenda Pilon S/A
CNPJ: 57.226.151/0001-80 NIRE: 3.530036405-8

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, 
a se realizar no dia 13.04.2018, às 14:30 horas, na sede social na 
Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco CEP 18.520-000, em 
Cerquilho, estado de São Paulo, a � m de deliberar sobre a seguin-
te ordem do dia: Ordinária:-a) Tomar as contas dos administra-
tores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício Social � ndo em 31/12/2017; b) Destinação 
do Resultado do Exercício, c) Outros assuntos do interesse social. 
Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede 
social, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho 16/02/2018. 
José Pilon - Diretor Presidente.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem 
em AGO e AGE, a se realizarem no dia 13.04.2018, às 17:00 
horas, na sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro 
São Francisco - CEP 18520-000, em Cerquilho - Estado de São 
Paulo a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Or-
dinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao 
exercício social findo em 31.12.2017; b) Fixação da remune-
ração de administrador; c) Outros assuntos do interesse so-
cial. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de filiais; 
b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se a 
disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os 
documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 16.02.2018. 
José Pilon - Diretor Presidente.

Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em 
AGO e AGE, a se realizarem no dia 13.04.2018, às 15:00 horas, 
na sede Social situada na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de 
Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira - CEP 18.540-000, em Porto 
Feliz - Estado de São Paulo a � m de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar as demonstrações � nanceiras 
relativas ao exercício social � ndo em 31.12.2017; b) Fixação da 
remuneração de administrador; c) Outros assuntos do inte-
resse social. Extraordinária:- a) Abertura e encerramento de 
� liais; b) Outros assuntos do interesse social. Avisos: Acham-se 
a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., 
os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, 
referentes ao exercício social passado. Cerquilho, 16.02.2018.
Valentin Roque Pilon - Diretor Presidente.

Balanço Patrimonial em Reais - 31/12/2016

 Maria Elisabete Did Basilio - Diretora Presidente  Adolpho Benedicto Pizii - Contador - CRC: 1SP116639/O-6

Demonstração de Resultados do Exercício - 31/12/2016

Ativo 4.418.636,18
Ativo Circulante 586.296,65
Disponível 510.446,96
Caixa Geral 2.202,61
Bancos 8.576,86
Aplicações Financeiras 499.667,49
Realizável a Curto Prazo 75.849,69
Mensalidades A Receber 71.401,55
Créditos com Funcionários 2.398,14
Outros Créditos 2.050,00
Ativo Não Circulante 3.832.339,53
Outros Créditos 3.125.095,40
Imobilizado 707.244,13
Veículos, Móveis, Utensílios e Instalações 1.252.933,55
Outras Imobilizações 356.990,58
(-) Depreciações Acumuladas 902.680,00)

Passivo e Patrimônio Líquido 4.418.636,18
Passivo Circulante 302.224,72
Fornecedores 136.361,91
Impostos, Taxas e Contrib. A Recolher 77.270,05
Salários a Pagar 66.232,38
Outras Contas 22.360,38
Passivo Não Circulante 1.947.348,52
Exigível a Longo Prazo 1.947.348,52
Financiamentos a Longo Prazo 1.925.353,27
Impostos e Contrib. A Recolher 21.995,25
Patrimônio Liquido 2.169.062,94
Capital Social 80.000,00
Capital 80.000,00
Lucros/Prejuizos Acumulados 2.089.062,94
Lucros Acumulados/Prej. Acumulados 3.785.724,92
Resultado do Exercício 1.696.661,98)

Escola João XXIII S/S Ltda | CNPJ/MF: 60.960.416/0001-83
Receita 3.545.730,47

Receita Ensino 3.603.224,01

(-) Impostos Dedutiveis (71.296,62)

Outras Receitas/Financeiras 13.803,08

Custos e Despesas (5.242.392,45)

Custo C/Pessoal (1.176.452,02)

Outros Custos (470.152,77)

Remuneração a Diretores (33.456,00)

Prestação de Serviços PJ (197.883,76)

Encagos Sociais (366.465,75)

Impostos,Taxas,Contrib.Exceto IR (125.464,08)

Desp. c/ Veículos e Conserv. de Bens (159.983,30)

Propaganda e Publicidade (1.521.469,86)

Depreciação e Amortização (132.912,99)

Outros Despesas Operacionais (1.047.802,01)

Outras Despesas Financeiras (10.349,91)

Lucro do Exercício (1.696.661,98)

Escola de Educação Superior São Jorge | CNPJ/MF: 67.973.677/0001-87
Balanço Patrimonial Consolidado em Reais - 31/12/2016

Ativo 67.347.807,24
Ativo Circulante 53.207.860,02
Disponível 461.693,19
Caixa Geral 7.804,51
Bancos 453.888,68
Realizável a Curto Prazo 52.746.166,83
Mensalidades A Receber 52.458.441,19
Impostos A Recuperar 167.161,11
Outros Créditos 120.564,53
Ativo Não Circulante 14.139.947,22
Investimentos 12.116.566,17
Imobilizado 1.895.552,52
Veículos, Móveis, Utensílios e Instalações 2.298.135,18
Outras Imobilizações 4.291.364,41
(-) Depreciação Acumulada (4.693.947,07)

Intangível 127.828,53
Direito de Uso de Software 618.638,65
(-) Amortização Acumulada (490.810,12)
Passivo e Patrimônio Líquido 67.347.807,24
Passivo Circulante 2.264.934,10
Fornecedores 246.092,86
Impostos, Taxas,e Contrib. Recolher 1.219.391,06
Salarios A Pagar 799.450,18
Passivo Não Circulante 14.928.173,14
Emprestimos Nacionais 14.928.173,14
Patrimônio Líquido 50.154.700,00

40.306.063,73
Superávit do Exercício 9.848.636,27

Receita 47.991.803,37
Receita Ensino 47.115.841,61
Outras Receitas Financeiras 875.961,76
Custos e Despesas (38.143.167,10)
Ordenados,salarios e Outras Remun a Empr (19.789.265,13)
Encargos Sociais ( 5.229.864,70)
Outros Custos (2.986.436,72)
Prestação de Serviços PJ (469.174,75)
Impostos, Txs, Contrib.Exceto IR (29.236,88)
Arrendam.mercantil e Alugueis (2.129.458,68)
Desp. C/Veículos e Conserv. de Bens (2.219.015,49)
Propaganda e Publicidade (1.143.205,58)
Depreciação e Amortização (765.490,77)
Outros Despesas Operacionais ( 3.284.826,93)
Outras Despesas Financeiras (97.191,47)
Superávit do Exercício 9.848.636,27

Osmar Basílio - Diretor Presidente
 Adolpho Benedicto Pizii - Contador - CRC: 1SP116639/O-5

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0006510- 
74.2010.8.26.0100 (USUC 105) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o)(s) Aldo Mendes,Francisca Santamaria 
Mendes, Doracy Barbosa Mendes,Arlindo Mendes,Armindo 
Mendes,Carolina Perussi Mendes,Maria Soares de Souza, 
Ronaldo de Andrade,Simone Aparecida de Andrade,Jaime 
Tavares,Norma Elizabete Perico Tavares, Edmar Bonfin da 
Silva, Pauliceia Maria Oliveira da Silva, Raphael Meyer Nigri, 
Norma Noemia Nigri, José Nigri, Jacqueline Dayan Nigri ou 
Jeaqueline Dayan Nigri,réus ausentes,incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Leone Bento da Silva e Inês Dias da Silva, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Padre Almeida Silva, nº 141 - Vila 
Cunha Bueno - 26º Subdistrito Vila Prudente - São Paulo - 
SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 118.031.0012-4, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [20,21] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
0019978-67.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, 
Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Araújo Terra que Waldir 
Rodrigues lhe ajuizou uma ação Monitória, que foi julgada 
procedente e constituiu de pleno direito em título executivo 
judicial, no valor de R$3.726,29, corrigido monetariamente 
desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros legais 
contados da citação. Iniciado o cumprimento de sentença, 
para o recebimento da referida quantia. Estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias 
supra, pague a quantia de R$7.924,00 (agosto/2017), 
devidamente atualizada pela Tabela Prática do TJSP, 
acrescida de custas (artigo 523, do CPC), sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 513, §1º, do CPC), expedindo-se desde logo, 
mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo sem 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente nos próprios autos, sua impugnação 
(art.525,do CPC). Com o transcurso do prazo,sem pagamen-
to e sem manifestação nos autos, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo,aos 11 de outubro de 2017.[20,21] 

Edital de 1º e 2º Leilão de bens móveis e para intimação da executada CSW Confecções de Roupas Ltda
(CNPJ: 08.316.618/0001-77), e seus representantes legais, Fábio Tadashi Tanaka (CPF 277.905.678-96) e
Cristina Semira Won Tanaka (CPF 291.365.108-90), expedido nos autos da ação de Execução de Título
Extrajudicial, requerida por Banco do Brasil S/A - Proc.nº 1065739-69.2015.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto
Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei, etc... Faz saber que no dia
10 de abril de 2018, às 14:00 horas, no local destinado às Hastas Públicas do Fórum João Mendes Jr., sito
à Praça João Mendes, s/nº, 1º andar, sala 138, Capital-SP., o porteiro dos auditórios ou quem legalmente suas
vezes fizer, levará a público em 1º Leilão, os bens móveis abaixo descritos, entregando-os a quem mais der
acima da avaliação, ocasião em que não havendo licitantes, fica desde já designado o dia 24 de abril de 2018,
às 14:00 horas, no mesmo local, para a realização de pública 2ª Praça, com os bens desta vez, entregues a
quem mais der, pelo menos 60% do valor da avaliação, para pagamento à vista, 24 horas para depósito após
o encerramento do pregão; ficando os executados, Intimados das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal. Bens: um veículo marca Volkswagen I/VW Jetta 2.0, placa FEW0622,
São Paulo, ano/modelo 2013/2013, em bom estado de conservação com 45.753km, com bancos de couro, cor
branca, sem amassado na lataria, com pequenos riscos no capô e para-lama lado direito, com quatro pneus
novos (R$ 56.000,00); um veículo marca Fiat Fiorino Flex, placa EXM-4339, São Paulo, ano/modelo 2013/
2013, com 90.209km, com quatro pneus em bom estado, com riscos na lataria de cor branca (R$ 24.000,00).
Referidos bens poderão ser vistos à Professor Cesare Lombroso, 161, loja 48, Bom Retiro, Capital-SP.
Avaliação Total: R$ 80.000,00 (23/06/2016), que será atualizada para a data do leilão. Ônus: não constando
dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Eventuais taxas e/ou impostos sobre os bens
correrão por conta do arrematante. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 20 e 21/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0072030-13.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc.Faz
Saber a Luiz Davi Pereira (CPF. 252.874.938-43), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Porto Seguro Companhia de
Seguros Gerais, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 2.064,37 e R$ 4,53. Estando o
executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

                              JORNAL ‘ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029434-62.2013.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JACOMO ANTONIO ANHESINI NETO MINEMERCADO ME, CNPJ 07.962.119/0001-94, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando
em síntese que celebrou com a executada um �Contrato de Financiamento para Aquisição de veículos Auto Finance
ou Crédito Pessoal ou Outras Avenças� sob nº 10650341821 pelo valor de R$ 48.003,97 que seria pago em 60
parcelas mensais e consecutivas, sendo a 1ª com vencimento em 17/03/2008 e a última em 17/02/2013. Ocorre que
o executado efetuou ao pagamento de somente 28 parcelas, restando um saldo devedor de R$ 51.675,78,
atualizado até Julho/2013. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 51.675,78. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o pagamento em 03 dias da quantia acima
indicada, devidamente atualizada, sob pena de penhora, ficando advertido de que o prazo é de 15 dias para
oferecimento de Embargos à Execução. Ambos os prazos de 03 e 15 dias fluirão após o decurso do presente edital.
Não sendo oferecidos Embargos, presumir-se-á aceito pelo executado como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RAFAEL DOS SANTOS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TURISMOLOGO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AUGUSTINHO GOMES VIEIRA E DE MARIA DOS SANTOS VIEIRA. CAMILA
POLO SERPELONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (28/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE GERALDINO SANTOS SERPELONI E DE SIMONE BORGES POLO SERPELONI.

PAUL CHRISTIAN BATES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE FINANÇAS,
NASCIDO EM ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA NO DIA (21/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GREGORY CARL BATES E DE KATHERINE VIOLET
RIAL. PRISCILA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM MAUÁ, SP NO DIA (30/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ORLANDO LOPES DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA ARAUJO
OLIVEIRA.

JOEL DIAS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO EM ÁGUAS
FORMOSAS, MG NO DIA (09/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GERALDO PEREIRA DA SILVA E DE ROSALINA DIAS DA SILVA. GRACIÉLE DE
MIRANDA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DESCANSO, SC
NO DIA (20/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SEBASTIÃO PEREIRA E DE IRACEMA DE MIRANDA.

LEANDRO DOS SANTOS CESAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (24/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP, FILHO
DE SILVIO MORAIS CESAR E DE MARLI DOS SANTOS CESAR. ANA CARLA FERREIRA DE SOUZA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (18/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO BATISTA DE SOUZA SOBRINHO E DE SEBASTIANA DO ROSARIO FERREIRA.

JULIANO TADAYOSHI KURAMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAVEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE TADACI KURAMOTO E DE MARIA DAS DORES KURAMOTO. SILVIA APARECIDA
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE CLASSE, NASCIDA EM CARMO
DO RIO CLARO, MG NO DIA (20/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SILVO DONIZETE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA FIGUEIREDO.

BRUNO MARTINELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OCEANOGRAFO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ROBERTO MARTINELLI E DE CELIA REGINA RODRIGUES MARTINELLI. CAROLINE
VALICHELLI DE MATOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (23/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PEDRO CARLOS DE MATOS E DE MARIA CARMEN VALICHELLI DE MATOS.

SAMUEL HENRIQUE BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA
JUNIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA E DE MARIA DA
CONCEIÇAO SILVA. MYLENA MACHADO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLODOALDO MENDES DA SILVA E DE MARIA DO
SOCORRO MACHADO.

DIEGO AUGUSTO MARIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MENSAGEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO MARIANO E DE VERA HELENA PEREIRA DA SILVA
MARIANO. JOYCE DE SOUZA FAGUNDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (01/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE CARLOS FAGUNDES E DE ELOISA DE SOUZA.

GUILHERME GIANINI DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR
FÍSICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON CARLOS DO NASCIMENTO E DE LILIANA GIANINI
DO NASCIMENTO. IZABELA VENTURA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADRIANO APARECIDO VENTURA DOS SANTOS E DE
MARILZA JURASKI VENTURA DOS SANTOS.

LEANDRO SGOTI GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALBERTO TATEISHI GOMES E DE CIRLENE SGOTI GOMES. CAMILA SILVA
RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (10/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SAMUEL PINTO RIBEIRO NETO E DE CELIA MARIA DA SILVA RIBEIRO.

VINICIUS DIAS DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (11/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE DIRCEU DA CRUZ E DE JULIANA MARTINS DIAS. DEISE APARECIDA DE
SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM PORANGA, CE NO DIA
(03/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ZACARIAS FERNANDES DE SOUSA E DE MARIA DE LOURDES SILVA DE SOUSA.

RENATO STEFANI FILGUEIRAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO FILGUEIRAS E DE MARINA STEFANI FILGUEIRAS. ISADORA
FONTES FABIAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FOTOGRAFA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (30/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ARNOLDO EDUARDO FABIAN E DE FÁTIMA APARECIDA FONTES.

ALAN SANTOS BASTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SALVADOR, BA NO DIA (22/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO UBIRAJARA LIMA BASTOS E DE NATALINA LOPES DOS SANTOS.
JENNIFER DE ALMEIDA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JERRY ADRIANO GOMES E DE LUCIANA DE ALMEIDA.

EDUARDO ALBUQUERQUE DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA, SP,
FILHO DE CLOVES NOGUEIRA DE SOUZA E DE IVANETE ALBUQUERQUE DE SOUZA. STEPHANIE
DOS SANTOS GRAZIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO TADEU GNONE GRAZIANO E DE JOSIENE DOS SANTOS GRAZIANO.

GABRIEL FIDÉLIS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE ESTADO, TABOÃO DA
SERRA, SP, FILHO DE FRANCISCO DE ASSIS FIDELIS DOS SANTOS E DE ANA ALVES PEREIRA
DOS SANTOS. DANIELA LIMA MUNIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE
BALÉ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANDRE LUIS MUNIZ E DE ROSANGELA MARTINS DE
LIMA MUNIZ.

ANDERSON CORREIA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JULIO PEREIRA E DE ILDA CORREIA PEREIRA. MARCELA DA
SILVA ATANAZIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (17/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GILVAN LOURENÇO ATANAZIO E DE MARIA DO SOCORRO DA SILVA ATANAZIO.

CESAR AUGUSTO DA SILVA TERTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM FORTALEZA, CE NO DIA (26/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS AURELIO COELHO TERTO E DE ANTONIA LUCIA FERREIRA DA
SILVA. PAULA CONCEIÇÃO DAMIANA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TURISMÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO GERALDO DA SILVA E DE MARIA DO
CARMO SANTOS DA SILVA.

SANDRO CARNEIRO DE LUCENA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FAXINEIRO, NASCIDO
EM ARARA, PB NO DIA (08/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CICERO NEVES DA SILVA E DE ANA MARIA DE LUCENA DA SILVA. JOSEFA FIDELIS
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MATA LIMPA, AREIA,
PB NO DIA (05/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ FIDELIS DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO.

GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS NISHIMORI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ANALISTA DE TECNOLOGIA DE TI, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ISSAMU NISHIMORI E DE
ELIANA FERREIRA DOS SANTOS NISHIMORI. TALITA OLIVEIRA BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/09/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDIR DA SILVA BARROS E DE
LÉIARODRIGUES DE OLIVEIRA.

BENEDITO RODRIGUES DO PRADO NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE
GERAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RODI RODRIGUES MOREIRA. DANYELLI MERYON
OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (03/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS E DE SIMONE REGINA JESUS DOS SANTOS.

CARLOS FABIANO CORREIA MIRANDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSTRUTOR
CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EZEQUIEL MIRANDA E DE MARLY CORREIA
MIRANDA. CAROLINE CRISTINE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ORGANIZADORA
DE EVENTOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
PERUÍBE, SP, FILHA DE CESAR RENATO DA SILVA E DE WANDERLEA VAZ DA SILVA.

CLAUDIO SPINA CHELIST MIRAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SALVADOR CHELIST MIRAS E DE SONIA MARIA SPINA MIRAS. VIVIANE
COSTA RONCONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
PARANAGUÁ, PR NO DIA (16/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CARLOS RONCONI E DE MASSUMI DA SILVA COSTA.

WAGNER LIMA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE TARCISIO LINO DOS SANTOS E DE SANDRA OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS.
MARIANA FELIX FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/03/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENTO DA CRUZ FONSECA E DE
VALDETH FELIX COSTA FONSECA.

HUMBERTO BRÍGIDO DE OLIVEIRA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDO EM FORTALEZA, CE NO DIA (12/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HUMBERTO BRÍGIDO DE OLIVEIRA E DE MARIA
DO SOCORRO BEZERRA GOMES DE OLIVEIRA. NATÁLIA MAIA E COSTA GUIMARÃES, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM FORTALEZA, CE NO DIA (16/11/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NIVALDO
OLIVEIRA GUIMARÃES FILHO E DE SONIA MARIA MAIA E COSTA GUIMARÃES.

MARCUS VINICIUS NUNES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/09/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MARCOS DA SILVA E DE
ELISABETE NUNES NASCIMENTO. RENATA DA SILVA MECHIOR LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/
1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO
LOPES E DE ANGELINA DA SILVA.

ALAN LOSANO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LÍDER DE PROJETOS, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (09/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHO DE REINALDO APARECIDO OLIVEIRA E DE SANDRA LOSANO
OLIVEIRA. DIANE CRISTINA COSTA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDILSON DOS SANTOS LOPES E DE JESUINA
PATEZ COSTA LOPES.

VALTER DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM CABO, PE NO DIA (10/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER DE ASSIS PEREIRA E DE LUCIA MONTEIRO SOTERO. ANA
PAULA SANTA ROSA ALBERTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE RECURSOS
HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERISSIMO ALBERTO FILHO E DE CELIENITA SANTA
ROSA ALBERTO.

JOSÉ WELLINGTON MARTINS SALUSTIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE,
NASCIDO EM CONDADO, PE NO DIA (31/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MARTINS SALUSTIANO E DE MARIA DAS
MERCÊS SALUSTIANO. MARIA ROSA BARBOZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ,
NASCIDA EM ALIANÇA, PE NO DIA (16/02/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO BARBOZA FRANCISCO E DE SEVERINA GOMES DA SILVA.

ALEX DA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM BARCARENA,
PA NO DIA (23/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ADMIR ALVES PEREIRA E DE CATIACILENE DO CARMO DA SILVA. THALISSA NASCIMENTO DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM BARCARENA,
PA NO DIA (04/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RAIMUNDO AGNALDO FARIAS DA SILVA E DE REGIANE MELO DO NASCIMENTO.

MARCELO RYO NAKAMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/07/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUNICHI NAKAMURA E DE MOTOMI NAKAMURA. PAULA
DE SOUZA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ALMERIO DE SOUZA LIMA E DE ADELAIDE RIBEIRO AMORIM.

IGOR SILVA DO VALE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE REMUNERAÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ SERGIO SÁ DO VALE E DE MARIA LUCIA ALVES DA
SILVA DO VALE. ALINE ROCUMBACK EDUARDO BADÚ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/03/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DION CARLOS
BADÚ E DE ROSALINA IZABEL ROCUMBACK EDUARDO BADÚ.

VALTER FREIRE SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANUEL FREIRE SILVA E DE BENEDITA ZILDA BAZANI SILVA. ROSA CAMILA
DOS SANTOS GUEDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ VALDIR GUEDES E DE SANDRA MARIA DOS SANTOS GUEDES.

THIAGO BATISTA PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EUDACI DUARTE PINHEIRO E DE SÔNIA BATISTA DOS SANTOS DUARTE
PINHEIRO. JENNIFER VIEIRA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE BARROZO DE OLIVEIRA E DE MARIETE
VIEIRA DOS SANTOS.

RENAN FAUSTINO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SALINAS, MG NO DIA (23/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FAUSTINO DE OLIVEIRA E DE VAILCA FAUSTINA PEREIRA. CAROLINA
DOURADO DEL POZZO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (04/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LAFAIETE DEL POZZO E DE IRIS ARAUJO DOURADO.

ARTHUR GOMES MARAN MANGABEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE
IMÓVEIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO MARAN MANGABEIRA E DE MARIA DE FATIMA
GOMES MANGABEIRA. PRISCILA DA SILVA LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA
DE CAIXA, NASCIDA EM RIBEIRÃO PIRES, SP NO DIA (06/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA RIBEIRÃO
PIRES, SP, FILHA DE SAMUEL DIAS LEITE E DE REGINA CELIA DA SILVA LEITE.

FRANCISCO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM ARARUNA,
PB NO DIA (08/09/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE VITURINO FLORENTINO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA. ALBENI PEREIRA DE SOUSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM BANDEIRA, MG NO DIA (08/08/
1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELEOTERIO
JOSÉ DA SILVA E DE EVA PEREIRA DE SOUSA.

BRUNO FAVARO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (02/07/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ALEXANDRE FAVARO E DE MARCIA FELIX DA SILVA FAVARO. NATÁLIA PEREIRA MIRANDA
MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA DE INGLES, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE SEBASTIÃO MIRANDA MACHADO E DE VILMA PEREIRA DA SILVA.

HENRIQUE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GRÁFICO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO RAIMUNDO PERERIRA DOS SANTOS E DE ANA LUCIA CORDEIRO XAVIER.
LIRIANE PRISCILA SILVA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EXPEDITO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE ROSANGELA
APARECIDA DA SILVA.

CLAUDINEI ROBERTO BARRES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/09/1965), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ALVARO BARRES E DE AUTA MARLI BARRES. PATRICIA CAMPOS FERNANDES,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/
1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VANDERLEI
ROMANO FERNANDES E DE MARIA DALVA DE CAMPOS FERNANDES.

ALLAN SANTOS DOMINGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM COTIA, SP NO DIA (22/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMIR RODRIGUES DOMINGUES E DE MARIA DO CARMO RAMOS
DOS SANTOS. ÉRICA APARECIDA DE LIMA CAVALHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCIANO DA LUZ CAVALHEIRO E DE AGNELA DE LIMA
MEDEIROS.

PEDRO JOSÉ BIGONI SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE SUPORTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HILDEBERTO LUIS DE SOUSA E DE DJANIRA BIGONI
SOUSA. GLEYCE KELLY LIMA ALEXANDRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE BENEFÍCIOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO ALEXANDRE E DE MARIA EDLEUSA
CRISPIM DE LIMA.

LUIZ CARLOS DE PAULA JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
TELECOMUNICAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/02/1975), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DE PAULA E DE
GUIOMAR MARIA DE PAULA. LUCIENE SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
SUPERVISORA, NASCIDA EM RUY BARBOSA, BA NO DIA (30/10/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DEUSDETE MATEUS DA SILVA E DE NAILDE
CLARA DOS SANTOS.

EMERSON MACIEL LIVERARO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
PELICULA SOLAR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER LIVERARO E DE CELIA MACIEL LIVERARO.
DANIELA PINTO MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARIO OLIVEIRA MACHADO E DE CARMELITA PINTO MACHADO.

REINALDO DA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM RECIFE, PE NO DIA (05/01/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DE DEUS SOUZA E DE MARIA TEREZINHA DA SILVA SOUZA. KATIA
JANARI PADILHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (27/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE BRASIL BANDECHI PADILHA E DE JACIRA DOS SANTOS.

FERNANDO FERREIRA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA PARTICULAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALVES DA SILVA E DE NATIVA MARIA FERREIRA ALVES. MARLENE
ALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (11/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SEVERINO ALVES DE OLIVEIRA E DE MARIA DO SOCORRO VITALINO DA SILVA.

JOSÉ PORFIRIO GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTALADOR DE
TELECOMUNICAÇÕES, NASCIDO EM LAGOA DA CANOA, AL NO DIA (02/12/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MILTON PORFIRIO GOMES E DE
SANTINA MARIA DA CONCEIÇÃO. CICERA MARIA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL VIÚVA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PALMEIRA DOS INDIOS, AL NO DIA (12/09/1965), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARINO SIMPLICIO DA SILVA E DE
JOSEFA MARIA DA SILVA.

GUSTAVO LAZZARINI FONDEVILA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ISIDRO RAMON FONDEVILA QUIÑONERO E DE ELIANA APARECIDA
LAZZARINI FONDEVILA. ANNA LUIZA GONSALEZ SAES CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1985), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERLEY CAMPOS E DE SUELI
GONSALEZ SAES CAMPOS.

ELTON MARQUES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDNALVO MARQUES DE OLIVEIRA E DE ELICIA ROSA MARQUES DE OLIVEIRA.
JULIANA SIMÕES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDA EM TABOÃO DA
SERRA, SP NO DIA (06/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARINA SIMÕES.

WAGNER MARTINS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETRÔNICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/12/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADELMO GONÇALVES E DE RUTE MARTINS
GONÇALVES. RENATA RODRIGUES FERREIRA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/11/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, VILA ANDRADE, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BORGES
DE CARVALHO E DE MARLETE RODRIGUES FERREIRA DE CARVALHO.

ANDRÉ ROGÉRIO FREITAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO
EM SEGURANÇA DO TRABALHO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1972), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IRANDI FREITAS DOS SANTOS E DE
CELINA JOSÉ DOS SANTOS. TATHIANA PAULINA BARBOSA ZERTUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZLATKO ANDELKO ZERTUS E DE
MARIA APARECIDA BARBOSA ZERTUS.

CIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
RAFAEL JAMBEIRO, BA NO DIA (02/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SALVADOR DE OLIVEIRA E DE SUELI GONÇALVES DE OLIVEIRA. IVONETE
DIAS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM CURUÇÁ,
BA NO DIA (19/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ESTANISLAU MUNIZ DE OLIVEIRA E DE RAIMUNDA DIAS DE OLIVEIRA.

THIAGO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSE ALVES DA SILVA E DE LUCIRLEI MARIA FRANCISCO DA SILVA. DANIELA ALVES
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE OPERACIONAL, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARIA SONIA ALVES DOS SANTOS.

IRAN LEITE DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM ENTRE
RIOS, BA NO DIA (29/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE IRACEMA LEITE DOS SANTOS. ADRIELLE MACIEL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CREDIARISTA, NASCIDA EM CONDE, BA NO DIA (16/09/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERIVALDO MACIEL DOS SANTOS
E DE JIRLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS IRMÃ.

SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S.A. – NIRE 35.300.471.270 - CNPJ/MF 43.677.822/0001-14
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18/01/2018 – Data, horário e local: Aos 18/01/2018, às 10:00 hs, na sede da Companhia, na 
Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves,353, Sala 01, Laranjeiras, CEP 07739-000, no Município de Caieiras/SP. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas. Composição da mesa: Presidente: Michel Matilde de Novaes, Secretário: Paulo Roberto dos Santos. Ordem do dia: (i) Alteração no endereço da 
sede da Companhia, com a consequente alteração no caput do Artigo 2º do Estatuto Social; e (ii) Outros assuntos de interesse geral. Deliberações: Abertos 
os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse a leitura da ordem do dia. Dando início às deliberações, com relação ao item (i) da 
ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade, alterar o endereço da sede da Companhia para a Avenida Friedrich Von Voith, nº 1.831, Galpão 9, 
Parque das Nações, no município de São Paulo/SP, CEP: 02995-900, com a consequente alteração no Artigo 2º do Estatuto Social, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Friedrich Von Voith, nº 1.831, Galpão 9, Parque das Nações, no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 02995-900, podendo instalar ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos, escritórios administrativos ou representações em 
qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. §Único. A Companhia possui filial na Avenida Tancredo Neves 2539, Condomínio 
CEO Salvador Shopping, Torre Londres, sala 2213, Caminho das Árvores CEP: 41820-021, município de Salvador/BA, com o mesmo objeto social da matriz. 
Por fim, quanto ao item (ii) da ordem do dia, “outros assuntos de interesse geral”, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como não houve 
manifestação de nenhum dos presentes, o Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia, determinando a lavratura da presente ata, que depois de redigida, 
foi lida e aprovada por todos os presentes. “A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio”. Michel Matilde de Novaes – Presidente; Paulo Roberto 
dos Santos – Secretário. Acionistas: Emabe Empreendimentos e Participações – Eireli. p/ Emil Beyruti, Epah – Empresa Paulista de Asfalto Ltda. p/ Emil 
Beyruti, Michel Matilde de Novaes. Jucesp n° 73.142/18-9 em 08/02/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

 VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: Aos 15/09/2017, às 09h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade 
dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 800.000,00, mediante a emissão de 800.000 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total R$ 800.000,00, integralmente destinado à conta de 
capital social, passando o capital social de R$ 83.845.000,00 para R$ 84.645.000,00, dividido em 84.645.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 667.760 ações pela sócia Breof Fundo de Investimento em 
Participações, 72.000 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 60.240 ações pela sócia ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, devidamente adaptado, 
passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 84.645.000,00, 
dividido em 84.645.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas - Mesa: Kenneth Aron Wainer - Presidente; Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário; Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Kenneth Aron Wainer e p.p. Vitor Rangel Botelho Martins; S.G.J. 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 447.322/17-5 em 02/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: Aos 23/08/2017, às 09h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 950.000,00, mediante a emissão de 950.000 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total R$ 950.000,00, integralmente destinado 
à conta de capital social, passando o capital social de R$ 82.895.000,00 para R$ 83.845.000,00, dividido em 83.845.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 792.929 ações pela sócia Breof Fundo de 
Investimento em Participações, 85.500 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 71.571 ações pela sócia ER Vetor 
Empreendimentos e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, 
devidamente adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital 
social é de R$ 83.845.000,00, dividido em 83.845.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na 
forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: 
Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. Rodrigo 
Avila Sarti; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Sandra Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 414.793/17-1 em 13/09/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: Aos 25/07/2017, às 10h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social da Companhia em R$ 900.000,00, mediante a emissão de 900.000 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total R$ 900.000,00, integralmente destinado 
à conta de capital social, passando o capital social de R$ 81.995.000,00 para R$ 82.895.000,00, dividido em 82.895.000 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. As novas ações farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal de emissão da Companhia, que são totalmente subscritas neste ato, sendo 751.196 ações pela sócia Breof Fundo de 
Investimento em Participações, 81.000 ações pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 67.804 ações pela sócia ER Vetor 
Empreendimentos e Participações Ltda. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social que, 
devidamente adaptado, passou a vigorar com a seguinte e nova redação, mantendo-se inalterados os seus parágrafos: “Artigo 5º. O capital 
social é de R$ 82.895.000,00, dividido em 82.895.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na 
forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; Acionistas: 
Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p Rodrigo Lacombe Abbud e p.p Rodrigo 
Avila Sarti; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda.,  
p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 373.832/17-5 em 14/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 19/12/2017, às 10 horas, na sede da VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social 
da Companhia em R$ 1.750.000,00, mediante a emissão de 1.750.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 
subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 1.750.000, integralmente destinado à conta de capital social, passando o capital social 
de R$ 86.345.000,00 para R$ 88.095.000,00, dividido em 88.095.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. As novas ações, 
que farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, foram 
totalmente subscritas, pelas acionistas, sendo 1.210.257 ações pela sócia Breof Fundo de Investimento em Participações, 130.500 ações 
pela sócia S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 109.243 ações pela sócia ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
pendente de integralização, sendo que R$ 650.000,00 será integralizado até o dia 05/01/2018, e R$ 1.100.000,00 até o dia 05/02/2018, em 
moeda corrente nacional, de forma proporcional às respectivas participações. (ii) Em razão da deliberação tomada acima, a alteração do 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social, que passou a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 88.095.000,00, 
dividido em 88.095.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da 
lei. Assinaturas - Mesa: Sérgio Lemos de Magalhães - Presidente; Marcela Claudia Salinas Araya - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de 
Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Sérgio Lemos de Magalhães e p.p. Marcela Claudia 
Salinas Araya; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva; ER Vetor Empreendimentos e 
Participações Ltda., p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 1.473/18-9 em 03/01/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, hora e local: Aos 20/07/2017, às 11h30, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada tendo em vista a presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela 
unanimidade dos presentes sem ressalvas: (i) as demonstrações financeiras apresentadas pela Administração da Companhia, referentes 
aos exercícios sociais encerrados em (a) 31 de dezembro de 2014, devidamente publicadas em 12 de junho de 2015, nos jornais “Diário 
Oficial do Estado de São Paulo”, página 26 e “Jornal O Dia SP”, página 09; e (b) 31 de dezembro de 2015, devidamente publicadas em 22 
de março de 2016, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, página 71 e “Jornal Gazeta de São Paulo”, página 06; (ii) restaram 
prejudicadas as matérias do item “ii” da ordem do dia, uma vez que foram apurados prejuízos nos referidos exercícios; e (iii) a reeleição 
dos atuais membros do Conselho de Administração, os Srs. Rodrigo Lacombe Abbud, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 19.841.788-3 
SSP/SP, CPF/MF nº 265.714.598-17, designado Presidente do Conselho de Administração; Kenneth Aron Wainer, norte-americano, 
divorciado, consultor, RNE V203482-C, CPF/MF nº 214.960.168-07; e Vitor Rangel Botelho Martins, casado, engenheiro, RG nº 11024807 
SSP/MG, CPF/MF nº 041.040.466-71, todos domiciliados na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, CEP 04551-060, São Paulo/SP, com prazo de 
mandato de 01 ano, contado da presente data, podendo ser destituídos a qualquer tempo. Os membros do Conselho reeleitos tomaram 
posse mediante a assinatura dos respectivos termos, lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. e A presente ata é 
publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário; 
Acionistas: Breof Fundo de Investimento em Participações, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., p.p. Rodrigo Lacombe Abbud e p.p. 
Rodrigo Avila Sarti; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Sandra Velludo Rezek; ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., 
p. Emiliano Rodrigues da Silva. Conselheiros reeleitos: Rodrigo Lacombe Abbud, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. 
JUCESP nº 447.374/17-6 em 26/09/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

FENCHEM BRASIL LTDA – EPP 
CNPJ/MF n.º 23.211.420/0001-12 - NIRE 35.229.418.791

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Sócios a se reunirem em Reunião de Sócios, a ser realizada no dia 23 de fevereiro 
de 2018, às 10:00 horas, na sede social, localizada na Avenida Marginal Projetada, n.º 1810, Galpão Industrial nº 13, 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2018. Shufeng Fan - Sócio – Administrador.

Botanique Hotel Gourmand S.A.
CNPJ/MF 04.859.750/0001-74 - NIRE 35.300.188.675

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Senhores Acionistas, a se reunirem em AGO, dia 28/02/18, às 16h00, Rua Amauri, 255, 7º, 

CEP 01448-000 - SP/SP, para deliberarem sobre: (i) a aprovação das demonstrações financeiras da 

Companhia e a destinação do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2015 e 31/12/2016; e 

(ii) a fixação da remuneração da Diretoria. São Paulo, 17/02/2018. José Violi Filho - Diretor Financeiro.

Companhia dos Mellos
CNPJ/MF 04.819.732/0001-69 - NIRE 35.300.188.764
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO dia 28/02/18, 16h30, Rua Amauri, 255,  
7º, CEP 01448-000 - SP/SP. Deliberações: (i) a aprovação das demonstrações financeiras e a destinação 
do resultado dos exercícios sociais encerrados em 31/12/15 e 31/12/16; (ii) a reeleição dos Diretores;  
e (iii) a fixação da remuneração da Diretoria; e (iv) a discussão e aprovação de caminhos e alternativas 
para o desenvolvimento imobiliário da Companhia. SP, 17/02/18. José Violi Filho - Diretor Financeiro.

LATAMPART CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF: 08.951.361/0001-25 - NIRE: 35.300.342.313

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os Srs. Acionistas convocados a se reunirem em AGO e AGE a serem realizadas no dia 06/03/2018, às 10h00, na sede 
social da Companhia, Rua Padre João Manuel, 755, 11º andar, Jd. Paulista, Cerqueira Cesar, SP/SP, CEP 01411-001, com a 
seguinte Ordem do Dia da AGO: (i) Análise, discussão e aprovação das contas dos Diretores e Demonstrações Financeiras, 
da Companhia e das Sociedades Controladas, relativas ao exercício que se encerrou em 31/12/2017; e (ii) Ratificação de todos 
os atos praticados e procurações outorgadas pela Diretoria da Companhia referente ao exercício encerrado em 31/12/2017 e 
Ordem do Dia da AGE: (i) Aprovação de Stock Option Plan, (ii) Plano de ações 2018, (iii) Criação de empresa para atuar no 
setor público por meio de Concessão, (iv) Aprovação de remuneração da diretoria e Conselho, (v) Aumento de capital, (vi) Gravame 
em garantia nas ações de um acionista, (vii) Atualização do quadro de acionistas, (viii) Alteração do Estatuto Social no que se 
refere ao Capital Social, (ix) alteração do  artigo 22 do Estatuto, e (x) Outros assuntos de interesse da Companhia. Latampart 
Concessões S.A. – Reinaldo Estevão de Macedo e Vanda Mª Rodrigues de Souza - Administradores.     (16, 17 e 20/02/2018)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1007763-35.2014.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). César Augusto Fernandes,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDISON VIEIRA DA SILVA, Brasileiro, CPF 040.295.828-42, e VANDERLEI
MATARAZZO, Brasileiro, CPF 034.770.278-33, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese que, em 06/06/2013, MDGR COMERCIO DE SALVADOS LTDA
- ME, CNPJ/MF nº 12.355.092/0001-01, tomou empréstimo de R$ 660.968,45 junto ao banco exequente, mas não
efetuou o pagamento na data prevista (08/06/2015). Os executados Edison Vieira Da Silva e Vanderlei Matarazzo,
na qualidade de avalistas da operação, responsabilizaram-se solidária e incondicionalmente com a emitente, de
maneira irrevogável e irretratável, pela total e integral liquidação do débito, compreendendo principal e acessório.
Assim, o banco exequente cobra dos executados o pagamento do valor do débito de R$ 547.137,21 (atualizado em
07/04/2014). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para no prazo de 03 (três) dias úteis pagar a dívida ou, no prazo de 15 dias úteis, opor embargos ou
comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários, para
valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Os prazos referidos fluirão após o decurso do prazo do presente
edital.Não havendo resposta dos executados, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de
2018.

                              JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

Edital de Citação. Prazo 01 (um) mês. Processo nº 0007279-56.2013.8.26.0010 (c. 844/13). O Dr. Carlos Antônio
da Costa, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga/SP, Faz Saber a Antônio Afonso de Carvalho
ME (CNPJ 07.363.295/0001-00), Antônio Afonso de Carvalho (CPF 335.606.846-68) e Maria das Dores de Carvalho
(CPF 166.509.698-50), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
126.455,66 (julho de 2013), referente a Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Recebíveis Cartão a Realizar nº
428.401.133, firmado em 12/08/2010. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital
(NCPC, artigo 257, inciso III), para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, efetuem o pagamento da quantia pleiteada
(R$ 126.455,66 posicionada em julho de 2013) e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa (artigo 701 do NCPC), caso em que ficarão isentos do pagamento de custas processuais (artigo
701, § 1º, do NCPC) ou, querendo, neste mesmo prazo, apresentem embargos monitórios (artigo 702 do NCPC),
sob pena de constituição de pleno direito do título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do NCPC). Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. Nada mais

                                 JORNAL ‘ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006128-56.2014.8.26.0704/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a DAN FUKUZAWA, RG 352287044, CPF 339.854.038-48, que o mandado monitório,
expedido nos autos da Ação Monitória, ajuizada por SESP SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO, converteu-se
em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 23.285,01 (Abr./2017). Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022810-49.2012.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a VALÉRIA PAES, CPF 259.860.178-54, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Ensino Supletivo 
Aliado Ltda., objetivando a cobrança da quantia de R$ 2.855,15 (maio/2012), referente à 5 (cinco) Notas Promissórias, cada 
uma no valor de R$ 571,03, inadimplidas pela ré. Estando a ré em lugar ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 
15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague o quantum reclamado, ficando consignado, neste caso, a isenção de 
custas, acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC) ou, no mesmo prazo, 
ofereça embargos sob pena de conversão do mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2017.                            [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0034808- 
71.2013.8.26.0100 - 550/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo,Dr(a). LETÍCIA FRAGA BENITEZ, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Campos de Oliveira e s/m Ivete Florentino da 
Silva Oliveira, Espólio de Manoel Fernandes Dias, rep. pela viúva e inv. Maria Panicacci Dias, José Antonio de Pinho e s/m Maria 
Rosa Pereira de Pinho,João Mendes, Rubens Abramo Bressiani e s/m Vania das Graças Bressiani Rosati, Antonio Fernandes 
Dias e Hilda Panicacci Dias,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores, que Domingos Pereira de Pinho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado 
na Rua Coronel Marcílio Franco, 183 e 419, 47º Sbdistrito, Vl. Guilherme, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.            [20,21] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0079497-64.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 42ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONFECCOES RODRIVAN LTDA, CNPJ 53.798.906/0001-60 e EDILSON COSTA DOS
SANTOS, CPF 090.317.428-64, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de INTEREST
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, objetivando em síntese: o recebimento da quantia de R$ 100.168,33
(novembro/2017) . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ’    20 e 21 / 02 / 2018

20 e 21/02
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Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício en-
cerrado em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.        Cerquilho 31 de dezembro de 2017.        A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

 31/12/17 31/12/16
Receita Bruta Operacional - -
Receita Liquida - -
Lucro Bruto - -
Outras Receitas Operacionais 471 1.297
Despesas Operacionais (13) (1)
Lucro/Prejuizo Operacional 458 1.296
Resultado do Exercício 458 1.296
Resultado Líquido do Exercício 458 1.296

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/17 31/12/16
Circulante 117 119
Disponivel 9 11
Bens Numerários 9 11
Direitos Realizáveis 108 108
Bens destinados a venda 108 108
Ativo não Circulante 7.559 7.222
Investimentos 7.043 6.886
Participações em Outras Empresas 7.043 6.886
Imobilizado 516 336
Imobilizado Próprio 516 336
Total do Ativo 7.676 7.341
Notas Explicativas: Papilon Participações S/A., CNPJ n.º 11.381.358/
0001-28, situada na Rua Brasília, n.º 30, Centro, no município de Cerqui-
lho-SP. Tendo como Atividades a Holdings de Instituições não Financei-
ras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital Social é de 1.800.000 (um milhão e oi-
tocentos mil) ações ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. Por ser uma Holding não opera-
cional, não tem faturamento e nem quadro de funcionários. Tendo par-
ticipações societárias como ligada nas empresas; J Pilon S/A Açúcar e Ál-
cool, Fazendas Reunidas Pilon S/A, Jupira-Mineração e AgroPecuária S/A, 
Agro-Pecuária Pilon S/A, Fazenda Pilon S/A., com in� uência signi� cativa. 
A mensuração dos investimentos no Ativo não Circulante, foi pelo méto-
do da Equivalência Patrimonial. E do Ativo Imobilizado, os bens, ou gru-
pos de bens pelo valor de aquisição. O saldo de Contas Correntes dos Só-
cios, refere-se ao Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, (AFAC).

Maria Neide Pilon Módolo - Diretor Presidente Maria de Fátima Grando Luca - Contadora - CRC SP1SP 220242/O-8

Passivo 31/12/17 31/12/16
Circulante 185 88
Credores 185 88
Contas Correntes dos Sócios 185 88
Patrimônio Líquido 7.491 7.253
Capital Social 1.800 1.800
Reservas de Lucros 5.691 5.453
 7.491 7.253
Total do Passivo 7.676 7.341

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de R$)

  Reser- Reser- Lucros/ Total
 Capital vas vas de Prejuízo Patrimônio
Discriminação Social Legais Lucros Acumulados líquido
Saldo Balanço 31/12/15 1.800 213 3.634 610 6.257
Lucro Líquido do Exercício - - - 1.296 1.296
Transferencias para reservas - 30 1.876 (1.906) -
Distribuição de 
 Dividendos aos Acionistas - - (300) - (300)
Saldo Balanço 31/12/16 1.800 243 5.210 - 7.253
Lucro Liquido do Exercício - - - 458 458
Transferencias para reservas - 23 435 (458) -
Distribuição de 
 Dividendos aos Acionistas - - (220) - (220)
Saldo Balanço 31/12/17 1.800 266 5.425 - 7.491

Papilon Participações S/A
CNPJ- 11.381.358/0001-28

Relatório da Diretoria

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/17 31/12/16
Resultado do Exercício 458 1.296
Resultado de Equivalencia Patrimonial (465) (1.297)
(=) Lucro Ajustado (7) (1)
Aumento Contas Correntes 97 88
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 90 87
Fluxos dos Investimentos: Dividendos recebidos 308 307
Aquisição de Imobilizado (180) (88)
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 128 219
Fluxos dos Financiamentos:
Pagamentos de Dividendos (220) (300)
(=)Caixa Consumido nas Atvidades Financiamentos (220) (300)
Variação Total das Disponibilidades (2) 6
Saldo Inicial das Disponibilidades 11 5
Saldo Final das Disponibilidades 9 11

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S. as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.        Cerquilho 31 de dezembro de 2017.        A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/2017
Receita Liquida -
Lucro Bruto -
Outras Receitas Operacionais 3.641
Despesas Operacionais (1)
Lucro/Prejuizo Operacional 3.640
Resultado do Exercício 3.640
Resultado Líquido do Exercício 3.640

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/2017
Circulante 9
Disponivel 9
Bens Numerários 9
Ativo não Circulante 4.854
Investimentos 4.854
Participações em Outras Empresas 4.854
Total do Ativo 4.863

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de R$)

  Reser- Reser- Lucros/ Total
 Capital vas vas de Prejuízo Patrimônio
Discriminação Social Legais Lucros Acumulados líquido
Saldo Balanço 31/12/16 - - - - -
Integralização do
 Capital Social 1.213 - - - 1.213
Lucro Liquido do Exercício - - - 3.640 3.640
Transferencias para reservas - 182 3.458 (3.640) -
Saldo Balanço 31/12/17 1.213 182 3.458 - 4.853

Marcia Pilon Saccaro - Diretora Presidente
Maria de Fátima Grando Luca - CRC-SP 1SP 220.242/O-8

Passivo 31/12/2017
Circulante 10
Credores 10
Contas Correntes dos Sócios 10
Patrimônio Líquido 4.853
Capital Social 1.213
Reservas de Lucros 3.640
 4.853
Total do Passivo 4.863
Notas Explicativas: Santorini Participações S/A., CNPJ n.º 28.097.973/
0001-00, situada na cidade de Marília, estado de São Paulo, na rua Santa He-
lena, n.º 1967, casa 11, Jardim Estoril, CEP 17.514-410. Tendo como Ativida-
de a Holdings de Instituição não Financeiras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital 
Social é de 1.213.112 (um milhão, duzentos e treze mil e cento e doze), ações
ordinárias e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de R$1,00 
(um real) cada uma. Por ser uma Holding não operacional, não tem fatu-
ramento e nem quadro de funcionários. Tendo participações societárias 
como ligada nas empresas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, Fazenda Pilon S/A, 
Fazendas Reunidas Pilon S/A, Agro-Pecuária Pilon S/A., com in� uência 
signi� cativa. A mensuração dos investimentos no Ativo não Circulante, foi 
pelo método da Equivalência Patrimonial. O saldo de Contas Correntes dos 
Sócios, refere-se ao Adiantamento para Futuro Aumento de Capital, (AFAC).

Santorini Participações S/A
CNPJ- 28.097.973/0001-00

Relatório da Diretoria

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/2017
Resultado do Exercício 3.640
Resultado de Equivalencia Patrimonial (3.641)
(=) Lucro Ajustado (1)
Aumento Contas Correntes 10
(=) Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 9
Fluxos dos Investimentos: (=)Caixa nas Atividades Investimento -
Fluxos dos Financiamentos:(=)Caixa nas Atvidades Financiamentos -
Variação Total das Disponibilidades 9
Saldo Inicial das Disponibilidades -
Saldo Final das Disponibilidades 9

Escola de Educação Superior São José | CNPJ/MF: 67.973.602/0001-04
Balanço Patrimonial em Reais - 31/12/2016

Demonstração de Resultados do Exercício - 31/12/2016

Ativo 3.662.109,95
Ativo Circulante 3.613.893,86
Disponível 981.153,14
Caixa Geral 1.363,60
Bancos 14.381,53
Aplicações Financeiras 965.408,01
Realizável a Curto Prazo 2.632.740,72
Mensalidades A Receber 671.972,87
Outros Créditos 1.960.767,85
Ativo Não Circulante 48.216,09
Imobilizado 48.216,09
Equipamentos de Tecn. e Informática 56.586,79
(-) Depreciação Acumulada (8.370,70)

Passivo e Patrimônio Líquido 3.662.109,95

Passivo Circulante 61.596,12

Fornecedores 6.631,02

Impostos e Contribuições Recolher 19.982,62

Salários A Pagar 21.982,48

Outras Contas 13.000,00

Passivo Não Circulante -

Patrimônio Líquido 3.600.513,83

2.406.778,54

Superávit do Exercício 1.193.735,29

Receita 1.907.648,98

Receita Ensino 1.889.634,82

Outras Receitas/Financeiras 1 8.014,16

Custos e Despesas ( 713.913,69)

Ordenados, Salários e Outras Remun a Empr (422.672,73)

Encargos Sociais (131.669,58)

Outros Custos (56.244,57)

Impostos, Txs, Contrib.Exceto IR (5.607,87)

Propaganda e Publicidade (1.504,90)

Outras Despesas Operacionais (91.848,45)

Outras Despesas Financeiras (4.365,59)

Superavit (1.193.735,29

 Osmar Basilio - Diretor Presidente Adolpho Benedicto Pizii - Contador - CRC: 1SP116639/O-5

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao 
exercício encerrado  em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.  Cerquilho, 31  de Dezembro de 2017  A  Diretoria

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

 31/12/2017 31/12/2016
Receita Bruta Operacional - -
Receita Liquida - -
Lucro Bruto - -
Despesas Operacionais (26) (1)
Outras Receitas Operacionais 84 480
Lucro/Prejuizo Operacional 58 479
Resultado do Exercício 58 479
Resultado Líquido do Exercício 58 479

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
ATIVO 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 1 3
Disponivel 1 3
Bens Numerários 1 3
Ativo não Circulante 2.851 2.819
Investimentos 2.851 2.819
Participações em Outras Empresas 2.851 2.819
Total do Ativo 2.852 2.822

PASSIVO 31/12/2017 31/12/2016

Circulante - -

Patrimônio Líquido 2.852 2.822

Capital Social 810 810

Reservas de Lucros 2.042 2.012

Total do Passivo 2.852 2.822

Notas Explicativas: MINGUTS Participações S/A., CNPJ n.º 
15.582.895/0001-97, situada na Rua Dr. Soares Hungria, n.º 350,  no 
município de Cerquilho-SP. Tendo como Atividade a Holding de 
Instituição não Financeiras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital Social é de 
810.000 (oitocentos e dez mil) ações ordinárias e nominativas, com 
direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma. Por 

ser uma Holding não Operacional não tem faturamento e nem qua-
dro de funcionários. Tendo participações societárias como ligada nas 
empresas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, Fazendas Reunidas Pilon S/A, 
Agro-Pecuária Pilon S/A, Fazenda Pilon S/A., com in� uência signi� cati-
va. A mensuração dos investimentos no Ativo não Circulante, foi pelo 
método da Equivalência Patrimonial.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/2017 31/12/2016
Resultado do Exercício 58 479
Resultado de Equivalencia Patrimonial (60) (480)
(=) Lucro Ajustado (2) (1)
(=) Caixa Consumido nas 
 Atividades Operacionais (2) (1)
Fluxos dos Investimentos:   
Dividendos recebidos 28 28
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 28 28
Fluxos dos Financiamentos:  
Pagamentos de Dividendos (28) (28)
(=) Caixa Consumido nas 
 Atvidades Financiamentos (28) (28)
Variação Total das Disponibilidades (2) (1)
Saldo Inicial das Disponibilidades 3 4
Saldo Final das Disponibilidades 1 3

MINGUTS PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ - 15.582.895/0001-97

Relatório da Diretoria

Marta Pilon Del Ben - Diretor Presidente
Juliano Mendes Rodrigues - Contador – CRC SP1SP 250620/O-3

  Reservas Reservas Lucros/Prejuízos- Total
Discriminação Capital Social Legais de Lucros Acumulados Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2015 810 71 1.299 191 2.371
Lucro Líquido do Exercício - - - 479 479
Transferencias para reservas - 10 660 -670 -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (28) - (28)
Saldo em 31/12/2016 810 81 1.931 - 2.822
Lucro Liquido do Exercício - - - 58 58
Transferencias para reservas - 3 55 (58) -
Distribuição de Dividendos aos Acionistas - - (28) - (28)
Saldo em 31/12/2017 810 84 1.958 - 2.852

Sociedade Educacional Soibra S/S Ltda | CNPJ/MF: 54.281.373/0001-07

Ativo 12.601.025,00
Ativo Circulante 1.580.839,41
Disponível 206.683,95
Caixa Geral 4 .010,04

Bancos 202.673,91

Realizável a Curto Prazo 1 .374.155,46
Mensalidades A Receber 1.255.987,63

Impostos A Recuperar 81.069,03

Adiantamento a empregados 37.098,80

Ativo Não Circulante 11.020.185,59
Ativo Realizável a Longo Prazo 10.478.543,71
Outros Créditos 10.478.543,71

Imobilizado 541.641,88
Veículos, Moveis, Utensílios e Instalações 1.156.038,90

Outras Imobilizações 611.910,89

(-) Depreciação Acumuladas (1.226.307,91)

Balanço Patrimonial em Reais - 31/12/2016

Demonstração de Resultados do Exercício - 31/12/2016

Passivo e Patrimônio Líquido 12.601.025,00
Passivo Circulante 545.038,35
Circulante 545.038,35
Fornecedores 27.631,48
Impostos, Txs e Contrib Recolher 283.039,33
Salários A Pagar 234.367,54
Passivo não Circulante 302.669,01
Exigível a Longo Prazo 302.669,01
Financiamentos a Longo Prazo 302.669,01
Patrimônio Liquido 11.753.317,64
Capital Social 200.000,00
Lucros/Prejuízos Acumulados 11.553.317,64
Lucros/Prejuízos Acumulados 11.406.894,28
Resultado do Exercício 146.423,36

Receita 8 .804.850,95
Receita Ensino 8.979.515,07
(-) Impostos Dedutíveis (177.961,07)
Outras Receitas Financeiras 3 .296,95
Custos e Despesas (8.656.427,59)
Custo Pessoal (4.283.157,09)
Outros Custos (131.038,41)
Remuneração a Diretores (18.912,00)
Prestação de Serviços PJ (71.171,85)
Encargos Sociais (1.384.645,32)
Impostos, Txs, Contrib.Exceto IR (220.358,01)
Desp. C/Veículos e Conserv. de Bens (43.406,06)
Propaganda e Publicidade (5.775,05)
Depreciação e Amortização 113.267,90
Assist.Medica, Odont e Farmacêutica (103.165,21)
Outros Despesas Operacionais  (2.485.117,25)
Outras Despesas Financeiras (22.949,24)
Lucro do Exercício 148.423,36

Osmar Basílio - Diretor Presidente
 Adolpho Benedicto Pizii - Contador - CRC: 1SP116639/O-5

Senhores Acionistas, Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, temos o prazer de submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras relativos ao exercício
encerrado em 31 de dezembro 2017. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se � zerem necessários.         Cerquilho 31 de dezembro de 2017.         A Diretoria.

Demonstração de Resultado do Exercício
em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Receita Bruta Operacional 31/12/17 31/12/16
Receita Liquida - -
Lucro Bruto - -
Despesas Operacionais (4) (58)
Outras Receitas Operacionais 58 300
Lucro/Prejuizo Operacional 54 242
Resultado do Exercício 54 242
Resultado Líquido do Exercício 54 242

Balanço Patrimonial em 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)
Ativo 31/12/17 31/12/16

Circulante 24 85

Disponivel 8 69

Bens Numerários 8 69
Direitos Realizáveis 16 16

Bens destinados a venda 16 16
Ativo não Circulante 1.331 1.336

Investimentos 1.331 1.336

Participações em Outras Empresas 1.331 1.336
Total do Ativo 1.355 1.421

Notas Explicativas
NHPILON Participações S/A., CNPJ n.º 12.558.943/0001-13, 
situada na Av Prefeito Antonio Souto, n.º 341, Jardim Itália, no 
município de Cerquilho-SP. Tendo como Atividade a Holdings de 
Instituições não Financeiras (CNAE 6462-0/00). Seu Capital Social 
é de 721.000 (setecentos e vinte e um mil) ações ordinárias e no-
minativas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma. Por ser uma Holding não Operacional não tem 
faturamento e nem quadro de funcionários. Tendo participações 
societárias como ligada nas empresas; J Pilon S/A Açúcar e Álcool, 
Fazendas Reunidas Pilon S/A, Fazenda Pilon S/A., com influência 
significativa. A mensuração dos investimentos no Ativo não Cir-
culante, foi pelo método da Equivalência Patrimonial.

Nilza Helena Pilon Bengozi - Diretora Presidente Maria de Fátima Grando Luca - Contadora - CRC SP1SP 220242/O-8

Passivo 31/12/17 31/12/16

Circulante - -

Patrimônio Líquido 1.355 1.421

Capital Social 721 721
Reservas de Lucros 634 700
 1.355 1.421
Total do Passivo 1.355 1.421

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Milhares de R$)

  Reser- Reser- Lucros/ Total
 Capital vas vas de Prejuízo Patrimônio
Discriminação Social Legais Lucros Acumulados líquido
Saldo Balanço 31/12/15 721 42 542 (73) 1.232
Lucro Líquido do Exercício - - - 242 242
Transferencias para reservas - - 169 (169) -
Distribuição de
 Dividendos aos Acionistas - - (53) - (53)
Saldo Balanço 31/12/16 721 42 658 - 1.421
Lucro Liquido do Exercício - - - 54 54
Transferencias para reservas - 3 51 (54) -
Distribuição de
 Dividendos aos Acionistas - - (120) - (120)
Saldo Balanço 31/12/17 721 45 589 - 1.355

NHPILON Participações S/A
CNPJ - 12.558.943/0001-13

Relatório da Diretoria

Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC - Método Indireto
Período 31/12/2017 e 31/12/2016 (Em Milhares de Reais)

Fluxos das Operações: 31/12/17 31/12/16
Resultado do Exercício 54 242
Resultado de Equivalencia Patrimonial (55) (265)
Perda Venda Imobilizado - 22
(=) Lucro Ajustado (1) (1)
(=) Caixa Consumido nas Atividades Operacionais (1) (1)
Fluxos dos Investimentos: Dividendos recebidos 60 55
Venda de Imobilizado - 35
(=) Caixa Gerado nas Atividades Investimento 60 90
Fluxos dos Financiamentos: Pagamentos de Dividendos (120) (54)
(=)Caixa Consumido nas Atvidades Financiamentos (120) (54)
Variação Total das Disponibilidades (61) 35
Saldo Inicial das Disponibilidades 69 34
Saldo Final das Disponibilidades 8 69

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

CONDOMINIO CONJUNTO CINERAMA. Av. Ipiranga, nº 919. 18º andar, República.
CEP. 01030-000 – Tel. 11.3224.0017 – 3302-0317. São Paulo, 14 de fevereiro de 2018.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. Na qualidade de
Sindico do CONDOMINIO CONJUNTO CINERAMA, em cumprimento ao disposto na
Cláusula 10ª da Convenção Condominial, CONVOCO, a todos os CONDÔMINOS a
participar da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizará no próximo dia 05 de
Março de 2018, segunda feira, no auditório da ASSOCIAÇÃO DOS HOSPITAIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO, localizada no 17º andar do Edifício, as 18:30m horas em
primeira convocação e as 19:00m  horas em segunda convocação, com qualquer número
de presentes para exame, discussão e votação da seguinte ordem do dia: I- Aprovação das
Contas do período de 01 de janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2017; II- Previsão
Orçamentária para o exercício de janeiro de 2018 a dezembro de 2018;  III- Eleição de
Sindico e sub-Sindico, Conselho Fiscal e Suplentes; IV- Aprovação e reforma de todo o
8.] andar, relativa a parte dos conjuntos  801 ao 816, reforma da unidade 819; V-  Aprovação
do Rateio Extra para a reforma do 8º andar e do conjunto 819; VI- Aprovação do Rateio Extra
para a finalização das Obras necessárias de acessibilidade e de atualização de expedição
dos Alvarás AVS  e AVCB; VII-  Assuntos gerais. Lembramos aos senhores Condôminos
que a participação de todos na Assembleia é importante, a fim de que as decisões tomadas
reflitam os anseios da maioria, visto que afetam a todos inclusive aos divergentes e ausentes.
Por outro lado, o Condômino poderá se fazer representar na Assembleia, mediante
instrumento particular de procuração, a qual deverá constar a finalidade especifica de
representá-lo na Assembleia designada para o dia supramencionado. Por fim, informamos
que se encontram à disposição de todos os Condôminos, na sede da Administração do
Condomínio, todas as pastas de documentos relativas à prestação de contas. Dr. Paulo
Miguel –Sindico.

ORION S.A. 
CNPJ/MF: 61.082.863/0001-40 NIRE: 35300039891 

Companhia de Capital Fechado 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os Senhores Acionistas da ORION S.A., na forma 
prevista no art. 124 inciso I do Parágrafo Primeiro da Lei Federal nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 para se reunirem em assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2018, às 
11:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rodovia 
Presidente Dutra, Km 135,1, na cidade de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
a) Proposta de alteração do Objeto Social e consequente alteração do 
art. 3º do Estatuto social; b) Consolidação do Estatuto Social; c) outros 
assuntos de interesse da sociedade. PROCURAÇÕES: Nos termos do 
Artigo 126 da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 os 
Senhores acionistas poderão ser representados por procurador, desde 
que depositem, na sede da Companhia, no endereço acima, com pelo 
menos 3 (três) dias de antecedência à data de realização da Assembleia 
Especial, o respectivo instrumento de mandato. São José dos 
Campos/São Paulo, 20 de fevereiro de 2018. DIRETORIA. 20, 21 e 22/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010519-91.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) RUTH PALOMARES KUHL, Brasileiro, Viúva, CPF 246.608.808-85, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO ABN AMRO
REAL S/A, alegando em síntese: que é credor dos executados da quantia de R$ 363.331,38,
inerente ao saldo devedor da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Confissão e
Renegociação de Divida nº 300000002380, emitida em 24/05/2016, no valor de R$378.228,96.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a dívida no valor de R$ 363.331,38, que deverá ser atualizada até a data do
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a)
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art.
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do
art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto
no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do CPC).PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias úteis, contados
do termino do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado
revel. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2018.          B 20 e 21/02

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

WALTER TEBEXRENI ORSATI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INTERNACIONALISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALTER ANTONIO ORSATI E DE MARIA DA GRAÇA
TEBEXRENI ORSATI. TATIANA HESSER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ABDALA HESSER E DE DENISE MORAES BARROS
HESSER.

ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
BRASÍLIA, DF NO DIA (15/01/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
WALTERCIDES RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARIA ROSA RODRIGUES DOS SANTOS. FILIPE
RAMOS BARROSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM NOVO
HAMBURGO, RS NO DIA (10/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ROBERTO SADÍ RAMOS BARROSO E DE JANIE MARIA RAMOS BARROSO.

GIULIANNO MATTEUCCI DE ANDRADE BORGES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO BORGES E DE ICIUMARA
MATTEUCCI BORGES. QUÉZIA CRESCÊNCIO SOARES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANISIO BORGES DA SILVA E DE
CARMEN CID CRESCENCIO SOARES DA SILVA.

DOUGLAS VAZ CANDIDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM ATIBAIA, SP NO DIA (23/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOEL LUIZ CANDIDO E DE DENAIR SOARES VAZ CANDIDO. VANESSA KUMI
MIMOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA QUIMICA, NASCIDA EM IBIÚNA, SP
NO DIA (01/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JULIO KENJI MIMOTO E DE ELIZABETH YAMANISHI MIMOTO.

FABRICIO ROBERTO SEVERINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NILSON ROBERTO SEVERINO E DE ANA MARIA MARTINS SEVERINO. LIÈGE
RENÉE RAMOS FINZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM UBERABA,
MG NO DIA (18/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ ROBERTO PECCHIORI FINZI E DE DEBORAH LUCIA RAMOS FINZI.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  19/
02/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4A1 -  CONTRATO: 140724182741-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 4072 AV SANTA CATARINA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA DO MANIFESTO, S/Nº (ATUAL Nº 2737, NAO OFICIAL),
ESQUINA DA RUA CLEMENTE PEREIRA, APARTAMENTO 152, 15º PAVIMENTO,
EMPREENDIMENTO DENOMINADO NEW JERSEY GARDENS, 18º SUBDISTRITO
IPIRANGA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O USO E UTILIZAÇAO DE DUAS VAGAS,
INDETERMINADAS, PARA ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO NA
GARAGEM, EM CADA UMA, COM AUXILIO DE MANOBRISTA

ROSELY AGARIE, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF: 03161782844, CI: 13.339.293
SSP/SP CASADO(A) COM   CARLOS ALBERTO AGARIE,  BRASILEIRO(A), MEDICO,
CPF: 00627506828, CI: 9.965.889 SSP/SP

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/02/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119792-63.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SYROS
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA., CNPJ 10.476.727/0001-01, na pessoa de seu
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de
Posse por parte de BANCO SAFRA S/A, relativo ao Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária de Imóvel em garantia a favor do autor, em decorrência da Operação Cédula
de Crédito Bancário nº 006257104, emitida em 02/02/2015 em que a requerida arrendou
da requerente os seguintes imóveis: Uma casa e respectivo terreno na Rua Araguari, nº
210, antiga Rua B nº 56, em Indianópolis - 24º Subdistrito, matrícula 147.671 do 14º Oficial
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; Uma casa e respectivo terreno na Rua Araguari,
nº 218, antigo nº 102, em Indianópolis - 24º Subdistrito, matrícula 602 do 14º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo/SP e um prédio e respectivo terreno na Rua Araguari,
nº 228, em Indianópolis - 24º Subdistrito, matrícula 180.409 do 14º Oficial de Registro de
Imóveis de São Paulo/SP. Ajuizada a presente, foi deferida a liminar, reintegrado à autora
na posse dos referidos bens. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro
de 2018.                    B 17 e 20/02

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo n. 0170798-05.2011.8.26.0100 O Dr. Alessio
Martins Gonçalves, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei,
etc. Faz Saber a Servimaxx Comércio e Serviços em Informática Ltda., CNPJ 07.107.486/
0001-00, e a Marco Antonio P. da Silva Reis, CPF 053.550.508-67, que Banco Indusval S/
A, lhes ajuizou ação de Execução, para a cobrança de R$ 865.354,72(julho/2011), relativa
a Cédula de Crédito Bancário nº 32222, não honrada, e demais encargos. Estando os
executados acima em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO POR EDITAL, para que em
03 dias,  paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pala
metade, bem como independentemente de penhora, poderá apresentar embargos no prazo
de l5 dias, que fluirá após os 20 dias supra, prazo em que também poderá, comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, e requerer o parcelamento do saldo até em 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, ou
oponha embargos no prazo de 15 dias, prazo estes que fluirão após o decurso do prazo
de 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 17 e 20/02

ERRATA
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ALDAIR GALLASSI GUIMARÃES, PROCESSO: 1012216-
21.2015.8.26.0011, requerida por AUREA APARECIDA GUIMARÃES ABE, EM TRÂMITE
NA 10ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DA CAPITAL-SP, Foro Central,  retifica-se
o edital disponibilizado no Jornal Gazeta de São Paulo, na data de 14.12.2017, na página
B3, do seguinte teor: Onde lê-se ADRIANA GUIMARÃES GOMES, leia-se ADRIANA
APARECIDA GOMES PEREIRA. E para que chegue ao conhecimento de todos, EXPEDE-
SE a presente ERRATA. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 19.02.2018.
NADA MAIS.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARLON SANFELICE BOHLEN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
PROJETOS, NASCIDO EM CURITIBA, PR NO DIA (16/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
CURITIBA, PR, FILHO DE RUBENS RICARDO BOHLEN E DE MARIA LUIZA SANFELICE BOHLEN.
GABRIELLE FIORANI MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM
CURITIBA, PR NO DIA (21/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JAIRO JOSÉ MELO E DE LIGIA BEATRIZ FIORANI MELO. EDITAL DE PROCLAMAS RECEBIDO DE
CURITIBA, PR.

ESTEVÃO GAZZINELLI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (27/05/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE GIUSEPPE GAZZINELLI E DE LUCIA MARIA MOREIRA GAZZINELLI.
MARLENE MUNHOZ ARISA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDA EM SANTA ISABEL, SP NO DIA (28/03/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SANTA
ISABEL, SP, FILHA DE EUZEBIO MUNHOZ ARISA E DE BENEDITA DOS SANTOS ARISA. EDITAL DE
PROCLAMAS RECEBIDO DE SANTA ISABEL, SP.

RAMIRO PINTO CARVALHO COELHO NETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SERVIDOR
PÚBLICO, NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (26/07/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO ESTEVES COELHO E DE EVELINE INGEBORG COELHO. VALÉRIA
RABELO DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL II - ESPECIALISTA EM PSICOPEDAGOGIA, NASCIDA EM CAMPOS DO JORDÃO, SP
NO DIA (21/11/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA EM CAMPOS DO JORDÃO, SP, FILHA DE JOSÉ
RABELO DE ARAUJO E DE ESTHER CARLQUIST DE ARAUJO. EDITAL DE PROCLAMAS RECEBIDO
DE CAMPOS DO JORDÃO, SP.

FLÁVIO ROSSI COELHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE EMPRESAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VANDERLEI COELHO E DE LEONOR ROSSI COELHO. TALITA HELENITA DOS SANTOS
BARRETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISORA DE EVENTOS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1983), RESIDENTEE DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OSCAR DE SOUZA BARRETO E DE JOSEFA JOSELICE DOS SANTOS BARRETO.

ANIVALDO PEREIRA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE DE
TRANSPORTE DE VALORES, NASCIDO EM MACHACALIS, MG NO DIA (12/07/1969), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO PEREIRA GONÇALVES E DE JOVENTINA
MARIA DE JESUS. VERA LUCIA SAPUCAIA DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/06/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALBINO SAPUCAIA DE ARAUJO E DE MARIA DA SILVA ARAUJO.

PIETRO D’AMICO NARDELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/03/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
DAYTON TADEU NARDELLI E DE MARIA ISABEL D’AMICO NARDELLI. NATHÁLIA RODRIGUES DE
SOUZA CORREA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TATUADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE FERNANDO
DE SOUZA CORREA E DE MARCIA CRISTINA RODRIGUES CORREA.

VICTOR HENRIQUE MENEZES BENTIVEGNA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS EDUARDO BAMBINI BENTIVEGNA E DE LILIA REGINA SIMÕES MENEZES
BENTIVEGNA. KARINA MACIEL GUIMARÃES HESPANHOL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RELAÇÕES PÚBLICAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/04/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS GUIMARÃES HESPANHOL E DE MARIA
APARECIDA MACIEL DE OLIVEIRA HESPANHOL.

LEANDRO GABRIEL MARIN ALLONSO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFISSIONAL
DE MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROGERIO ALLONSO E DE SUELY POLONIA MARIN. BRUNA CRAVO,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/
05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WANDERLEY APARECIDO
CRAVO E DE MIRIAN BARROS CRAVO.

Processo nº 1005204-83.2015.8.26.0001 Edital para conhecimento de terceiros expedido nos autos de interdição de Thais 
Santos Santana, requerido por José Edmilson Araujo Santana Processo nº 1005204-83.2015.8.26.0001. A MM Juíza de 
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional I Santana, Dra. Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a todos quantos o edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por sentença proferida em 27/04/2017, foi  
decretada a interdição de Thaís Santos Santana, RG 36.460.019-6, por ser portadora de paralisia cerebral (CID G80-9), 
com desenvolvimento mental retardado e alguns problemas clínicos associados ao caso, sendo incapaz de reger sua 
pessoa e praticar atos da vida civil, nomeando José Edmilson Araújo Santana, RG 50.986.529-X como Curador em caráter 
definitivo. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, a ser afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2017.                                                              [02,20] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Leonida Maia 
Lenharo, REQUERIDO POR Elza Lenharo - PROCESSO Nº1015047-66.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins 
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 13/10/2016, foi decretada a INTERDIÇÃO PARCIAL de LEONIDA MAIA LENHARO, CPF 
911.139.548-68, diagnosticada com CID 10 F 03.9, portadora de Demência Vascular, declarando-o(a) relativamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) 
Sr(a). Elza Lenharo. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da 
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2017.                                         [02, 20] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014247-26.2015.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA PAULA MARTINS BALDUINO PESTANA, RG 44.979.040-X, CPF 372.341.778-76,
que Fundação Hermínio Ometto, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
13.001,04 (junho de 2015), representada pelo Termo de Confissão de Dívida, firmado pelas partes. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. S Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                               JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054870-93.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo
Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Casablanca Agropastoril Ltda, CNPJ 55.634.570/0001-25, na
pessoa de seu representante legal e a, Jorge Miguel Resegue, RG 3.972.988 SSP/SP, CPF 091.887.708-
34 e Marcelo Jorge Resegue, RG 25601505-3 SSP/SP, CPF 115.689.128-03, que nos autos do Cumprimento
de Sentença, requerido por Banco do Brasil S/A, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimados ficam
para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetuarem o pagamento da importância de R$
515.210,84 (06/07/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525
do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2018. 17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1008180-54.2015.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça Franco,
na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1008180-54.2015.8.26.0004. O Dr. Júlio César
Silva de Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Agostinho
Alves de Souza (CPF. 182.034.388-06), que Hotel Fazenda Vale Suíço Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando
receber a quantia de R$ 3.532,98 (junho de 2016), representada pelos cheques n°s AAA-900016 e AAA-900017,
ambos do Banco Caixa Econômica Federal, agência 3262, conta corrente n° 01024618-4. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 12/
12/2017.

                              JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1037430-78.2014.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ademir
Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Marta Coelho Mercadante, CPF 103.007.728-23,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda, objetivando a
cobrança de R$ 5028,68 (março/2014), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados
no ano letivo de 2010. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1062765-91.2017.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Guilherme Angeli Feichtenberger, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mônica Teresa Vendrame, CPF
116.480.508-83, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda, objetivando a cobrança de R$ 14.246,95 (junho/2017), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais, prestados no ano letivo de 2013. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Pelo presente, fica também cientificada a ré acerca do bloqueio,
em caráter excepcional, dentro do poder geral de cautela, como diligencio do Juízo, sobre a quantia de R$
14.246,95, podendo, no prazo legal, alegar o que for a bem de seus direitos. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2018.

17ª Vara Cível da Capital-SP. 17º Ofício Cível da Capital-SP Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
0139978-66.2012.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/
SP, Faz Saber a DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE que BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO
S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, contra REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE
SANTA MARIA, JOSÉ EDUARDO N. GAMA ALBUQUERQUE, DIVA MARIA DO NASCIMENTO GAMA
ALBUQUERQUE e NIREIDE DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE, objetivando a quantia de R$
3.095.693,37, referente à Cédula de Crédito Bancário nº 1129621-3, emitida em 01.02.2011, no valor de R$
2.810.000,00, com vencimento final em 16.05.2016. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 29/
01/2018. 20 e 21/02
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

PAULO ROBERTO NICOLAU ALBANO E NILZA FERREIRA DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/06/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO NEPOMUCENO
ALBANO E DE LIDUINA OTAVIANO NICOLAU ALBANO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM MACHACALÍS - MG, AOS 14/06/1982,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EMÉCIO LEANDRO DE
OLIVEIRA E DE MARIA GEROSINA FERREIRA DOS SANTOS.

BRUNO ALEXANDRE LIMA DE OLIVEIRA MARTINS E LAIS DOS SANTOS FERREIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 29/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JACO ALVES MARTINS E DE ROBERTA LIMA DE OLIVEIRA MARTINS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/04/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO CAETANO
FERREIRA E DE BENEDITA DOS SANTOS.

RICHARD SALVATORE RINALDI E LUANA RIBEIRO NASCIMENTO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/11/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SALVATORE
RINALDI E DE IRENE FRANCISCA LUIZ RINALDI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO CAETANO DO SUL - SP, AOS 23/09/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VILMAR ALMEIDA NASCIMENTO E
DE LEONICE RIBEIRO DE JESUS.

ADALBERTO DA SILVA FERREIRA E GLEICE KELLY DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PIZZAIOLO, NASCIDO EM OSASCO - SP, AOS 26/08/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GILBERTO FERREIRA
E DE JUSCELIA MARIA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES DOS SANTOS E DE KARLA CRISTIANE
TOZZI.

TIAGO AUGUSTO RODRIGUES E LILIAN REINA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, SERVIDOR PÚBLICO, NASCIDO EM AVARÉ - SP, AOS 26/02/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO
RODRIGUES E DE ANGELA BATISTA DE OLIVEIRA RODRIGUES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FOTÓGRAFA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/12/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO DE
SOUZA REINA E DE ERCI DE LOURDES REINA.

ALBERTO ROCHA LIMA E VALERIA BRITO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 12/01/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DEUBLA ROCHA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, TÉCNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS DONISETE PEREIRA DOS SANTOS E DE
MARIA GOMES DE BRITO.

ANDRE ARRUDA MIRANDA E RENATA RIBAS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/11/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ MIRANDA FILHO E DE MARIA
DO SOCORRO ARRUDA MIRANDA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/08/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE ROBERTO RIBAS E DE MARIA DAS GRAÇAS RIBAS.

DAVID MARTINS DA SILVA E KELLY FERNANDA DA MOTA MACÊDO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, NASCIDO EM TERESINA - PI, AOS 20/06/
1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ VIEIRA DA
SILVA E DE MARIA JOSÉ MENDES MARTINS E SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM JOÃO LISBOA - MA, AOS 07/04/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RIBAMAR DE MACÊDO E DE
FRANCISCA SOARES DA MOTA.

KLEIDIANO DA SILVA SANTOS E ANE CAROLINE SANTANA GUIMARÃES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SERRA
TALHADA - PE, AOS 29/10/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS E DE MARIA LUCIA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 09/12/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE MARCOS
GUIMARÃES E DE ELISABETH DA SILVA SANTANA GUIMARÃES.

DIEGO DONATO CANDIDO E FABIANA MARCELINO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE FARMÁCIA, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 14/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ ARTUR CANDIDO E DE MARIA DE LOURDES DONATO SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/
12/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NELSON
MARCELINO DA SILVA E DE JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA.

CRISTIANO DE CASTRO GALVÃO E KARINA OLIVEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BOMBEIRO CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
04/01/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CECILIO
PEREIRA GALVÃO E DE MARIA JOSE DE CASTRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/01/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO
DA SILVA E DE MARLENE ROSA OLIVEIRA.

WILSON FERNANDO DOS SANTOS E VANESSA NICOLAU DE FARIAS GAGLEOTE, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GERENTE FINANCEIRO, NASCIDO
EM PRIMAVERA - PE, AOS 21/03/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FERNANDO RAMOS FRANCELINO E DE LINDALVA SEVERINO DOS SANTOS
FRANCELINO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE
RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, AOS 01/03/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ GAGLEOTE E DE
EVANILDA NICOLAU DE FARIAS.

WEBERT FRANCISCO DOS SANTOS E LARISSA NICOLE DOS REIS BERNARDO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM BELO
HORIZONTE - MG, AOS 01/08/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE VITOR RODRIGUES DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS PAULA SANTOS; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 26/12/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
WELITON BERNARDO E DE JEANNE D‘ARC DOS REIS BERNARDO.

WILLY JEFFREY CARAMASCHI DE FARIAS E KELSIANE BORGES DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 26/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE SILVANA DE FARIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR,
NASCIDA EM SANTA ROSA DO PIAUI - PI, AOS 11/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO NETO DA SILVA E DE EVAILZA LEAL BORGES.

RODRIGO PROFIRIO DA SILVA E FLÁVIA DE FARIAS MARTIM FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR TÉCNICO DE INFORMÁTICA, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 28/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE CICERO PROFIRIO DA SILVA E DE EDNA RODRIGUES DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, NASCIDA
EM CAMPINAS - SP, AOS 28/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHA DE GIVANILDO MARTIM FERREIRA E DE SILVANA DE FARIAS.

CELSO ROBERTO DA CONCEIÇÃO E MIRIAM BUENO DE CAMARGO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 31/12/1965, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MARIA JUDITH DA CONCEIÇÃO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DIRETORA FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/11/1965, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM BUENO DE CAMARGO E
DE CECILIA MARIA DE CAMARGO.

ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS E ELIANE SANTOS VELOSO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ATENDENTE, NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA -
BA, AOS 12/12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITRO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CLEMENTE MORAES DOS SANTOS E DE MARIA MOREIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRS, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 22/02/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ANTONIO VELOSO E DE MARIA DO CARMO VELOSO.

ADEIR LUIZ DE SOUSA E NÁDIA TARCÍSIA FERREIRA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM CHAPADA DO NORTE -
MG, AOS 14/09/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEBASTIÃO SOARES DE SOUSA E DE EMILIA LUIZA DE SOUSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, CAMAREIRA, NASCIDA EM BERILO - MG, AOS 15/01/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO FERREIRA
DE SOUZA E DE MARIA GERALDA ALVES DE SOUZA.

MAURICIO ANTUNES COUTINHO E FERNANDA COSTA OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 07/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE ONOFRE ALVES COUTINHO E DE MARIA DE LOURDES ANTUNES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/02/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE WILLIAM OLIVEIRA
NASCIMENTO E DE JULIANA PEREIRA DA COSTA.

SAMUEL DOS SANTOS AMARANTE E ELISABETH GONÇALVES DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM UBAÍRA - BA,
AOS 16/01/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JORGE
LUIZ AMARANTE DOS SANTOS E DE JACIRA JERÔNIMO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM MACHACALIS - MG, AOS 07/04/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIAS MARTINS
SOARES E DE NALDIRA GONÇALVES DOS SANTOS.

PAULO EDUARDO DO NASCIMENTO E GABRIELA FERNANDES LEITE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, FOTÓGRAFO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/
10/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL FELIX
DO NASCIMENTO E DE MARIA MARTINS PEREIRA DO NASCIMENTO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/04/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE DA SILVA
LEITE FILHO E DE CACILDA REIS FERNANDES.

TIAGO CADAMURO E DANIELA BATISTA RIBEIRO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE OPERAÇÕES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/08/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE EGIDIO CADAMURO E DE MARIA DE
LOURDES MAIA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COORDENADORA
FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/02/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO DE OLIVEIRA RIBEIRO E DE HELENA DA
CONCEIÇÃO BATISTA MENDES RIBEIRO.

ARMANDO DA SILVA OLIVEIRA E MAYARA SANTOS ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, HIPERMEABILIZADOR, NASCIDO EM CROATÁ - CE,
AOS 03/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO
LIMA DE OLIVEIRA E DE ROSA RIBEIRO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/02/
1998, RESIDENTE E DOMICILAIDA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALQUIMAR
ALEXANDRE DE ARAUJO E DE MARIA JOSE DOS SANTOS.

WAGNER REIS E ANALICE CARNEIRO SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO INDUSTRIAL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/08/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE BENEDITA BATISTA
REIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE FRANCISCA CARNEIRO SILVA.

ALEXANDRE BORGES DOS SANTOS E ELIZANGELA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA TÉCNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 30/06/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IVAIR
BARBOSA DOS SANTOS E DE SILVANA BORGES FERNANDES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM DISTRITO SOBRADINHO,
MUNICIPIO JUAZEIRO - BA, AOS 11/12/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ SOCORRO SANTOS E DE JUVINA MARIA DOS SANTOS.

ALLEX DE JESUS SOUSA E LUANA COSMO DE MELO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, OFFICE BOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 21/07/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL GERALDO DE SOUSA E
DE TANIA MARIA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MANICURE, NASCIDA EM VIÇOSA - AL, AOS 06/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO COSMO DE MELO E DE QUITÉRIA DOS SANTOS
MELO.

MARCELO JESUS DA CONCEIÇÃO E AZENAIDE SANTANA DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/06/1976, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE PAULO SANTOS DA CONCEIÇÃO E DE VERA LUCIA DE JESUS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, SECURITÁRIA, NASCIDA EM CACULE - BA, AOS 09/
12/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA
DOS SANTOS E DE ANA FERREIRA DE SANTANA.

RÍLDER FRAGOSO VIEIRA E ALINE CAETANO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS, NASCIDO EM BOA VIAGEM
- CE, AOS 22/04/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ARIEL FRAGOSO VIEIRA E DE ANTONIA VIEIRA RODRIGUES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE SUPORTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/06/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROBERTO LIMA MOREIRA
DOS SANTOS E DE SIMONE APARECIDA CAETANO.

AMADO THOBIAS DE ANDRADE FILHO E ROSIRIS GOMES DE ALMEIDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 25/12/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE AMADO THOBIAS DE ANDRADE E DE GENY ANTONIA ANDRADE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ORIENTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/
12/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
CARLOS DE ALMEIDA E DE QUEILA GOMES DE ALMEIDA.

LUIZ CHEYNNE DE LIMA E SILVA E JESSICA SANTOS BARRETO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM NATAL
- RN, AOS 22/04/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
LUIZ ERNANI DA SILVA E DE ANA MARIA DE LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 04/05/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANILSON JESUS BARRETO E DE MARINALVA GOMES
DOS SANTOS.

EDITAL- Aloísio Lahyre Magalhães, JUCESP 461, faz saber a
realização de Leilão de Arte às 16 horas dos dias 21/02/2018
e 22/02/2018 à Rua Conselheiro Ramalho 701 - Loja 5 - Bela
Vista - São Paulo/SP. 19, 20 e 21/02/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021319-70.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LUIZ CARLOS ARAUJO DA SILVA, (RG 320184316, CPF 315.415.518-00), que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Educacional Soibra
S/s Ltda, alegando que o réu matriculou-se no curso de Logística, aderindo ao Contrato
de Fixação dos encargos para segundo semestre 2012, não cumprindo as obrigações
financeiras, sendo devedor da quantia de R$ 3.138,09 = novembro/2015. Estando a ré em
lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente defesa, sob pena de incidirem os efeitos
da revelia, nos termos do art. 344 do CPC, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor. Fica o réu advertido que será nomeado curador especial em caso de
revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC. O processo tramita eletronicamente. A íntegra
do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet,
sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga
a anexação. Para visualização, acesso o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo
e a senha lmjlua selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao
Juízo por peticionamento eletrônico. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de
novembro de 2017.          B 20 e 21/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002944-92.2014.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) NEUMANN BRASIL IND COM IMP EXP LTDA, na pessoa de seu
representante legal, CNPJ 02.340.128/0001- 20, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana, objetivando condenar a ré
ao pagamento de R$ 196.284,23 (05/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais,
referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na
Rua Quitanduba, 160, Caxingui, São Paulo SP, parceiro 0020008112 instalação 200009582.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta, sob pena de presumirem-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2017.          B 20 e 21/02

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

REINALDO SOARES DE SOUZA E SONIA MESSIAS DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, CASEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM OSASCO, SP, NO DIA 30/04/1976, RESIDENTE E
DOMICILIADO MIRANDÓPOLIS, SP, FILHO DE ANTONIO SOARES DE SOUZA E DE CRISPIANA
EVARISTO DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/09/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ONOFRE MESSIAS DE OLIVEIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA. TRATA-SE DE CONVERSÃO
DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO.

ANTONIO DOS REIS CARVALHO E MARIA DO SOCORRO COUTINHO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, APOSENTADO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SIMÃO DIAS, SE, NO DIA 22/10/1950,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERIANO BERNARDO DE CARVALHO
E DE MARIA MARTINHO DOS REIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO ROMÃO, MG, NO DIA 27/03/1951, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTÔNIO RICARDO COUTINHO E DE CATARINA DA SILVA COUTINHO.

WALLATHAN GUEDES COELHO E JESANE RODRIGUES DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ESTOQUISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/07/1991, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO MARIA COELHO E DE LIAMARA DE PINHO
GUEDES COELHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR PRODUÇÃO, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA E DE ROSANE RODRIGUES DE PONTES.

HERMES PEREIRA BRITO E CLÍCIA CATIELLE DOS SANTOS BRAGA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/02/1984, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DJALMA XAVIER DE BRITO E DE GENEDITH PEREIRA
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, GERENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM IPIAÚ, BA,
NO DIA 08/01/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE CLEONICE DOS
SANTOS BRAGA.

JULIANO DOS SANTOS FERREIRA E NATHÁLIA ALMEIDA DE ASSUMPÇÃO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DESEMPREGADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 27/10/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FERREIRA CALADO
E DE MARIA DAS DORES SANTOS FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
COORDENADORA ADMINISTRATIVA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/09/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO CAVALHEIRO DE ASSUMPÇÃO E
DE SUEDI SONIA ALVES DE ALMEIDA ASSUMPÇÃO.

DANIEL TEIXEIRA DE CRISTO E ROSEMERE SANTANA DA CONCEIÇÃO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COLOCADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/04/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MOIZES TEIXEIRA DE CRISTO E DE ABIGAIL ALVES DE
CRISTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM GANDU,
BA, NO DIA 12/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATO DA
CONCEIÇÃO E DE JESUITA SANTANA DA CONCEIÇÃO.

ABEL MARTINS PEREIRA E KAROLINA EVA PEREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE VEÍCULOS ESPECIAIS NA CONSERVAÇÃO DE VIAS PERMANENTES
(TRILHOS), SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO PEREIRA PINTO E DE CAROLINA MARIA MARTINS ANDRADE.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM RECIFE, PE, NO DIA 06/
12/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO E
DE MARIA IMACULADA CARIOCA DA SILVA.

LUIZ FERNANDO DE ASSIS E ANDRECIA AGUILAR REIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/11/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE E DE MARLENE BASILIA DE ASSIS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/08/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO GOMES REIS E DE MARIA ILDA
BATISTA AGUILAR REIS.

DEIVISSON ANDRADE SANTANA E JANICLÉIA GONÇALVES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , SOLTEIRO, NASCIDO EM ALTO PARAÍSO, RO, NO DIA 30/08/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL MARTINS SANTANA E DE MARIA JOSE MATOS
ANDRADE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 20/03/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOANES
GONÇALVES DA SILVA E DE MARIA DORCELINA DOS SANTOS SILVA.

THIAGO BONFIM SOARES E NATACHA DOS SANTOS NORONHA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE MAQUINA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAPETINGA, BA, NO DIA 26/01/
1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSVALDO SANTOS SOARES E DE
RITA DE CASSIA ALVES BONFIM. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDAGOGA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/02/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ARNALDO NORONHA E DE PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS.

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1008536-03.2016.8.26.0008. O Dr. Paulo Guilherme
Amaral Toledo, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé/SP. Faz
Saber a Kazuo Tenguam, CPF 323.637.888-34, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$
146.862,45 (05/2016), bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao
saldo devedor do Crédito Pessoal Eletrônico Santander nº 320000186960 - Crédito sob
o Controle II - Com Proteção (cadastrado internamente sob o nº 2175000186960322254).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 2 de fevereiro de 2018.   B 17 e 20/02

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1051490-48.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges
de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II Santo Amaro. Faz Saber
a Carla Cristina de Souza Carvalho Simões Aguilar, CPF 170.118.218-13, que Associação
São Francisco de Assis - Irmãs Franciscanas da Providencia de Deus - Colégio Francisco
Pio XII, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 36.354,14 (27.09.2017),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito dos Contratos de Prestação
de Serviços Educacionais, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido,
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à
tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. No caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado. São Paulo, 01.02.2018.

 B 17 e 20/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000317-
96.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a AKIYUKI TAKIGAWA, CPF 270.438.278-68 e APARECIDA SHIROKO
TAKIGAWA, CPF 077.914.198-90, que nos autos de Cumprimento de Sentença, requerida
por Condomínio Edifício Paço D arcos, procedeu-se a penhora do seguinte bem: Imóvel
situado na Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 412, apto. 71, São Paulo/SP,
Matrícula nº 211.241 do 15º CRI da Comarca de São Paulo/SP. Estando os executados em
lugar ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, oferecerem impugnação. São Paulo, 08 de novembro de 2017. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.    B 17 e 20/02

23ª VARA CÍVEL DA CAPITAL � FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0169854-71.2009.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Amor 
Espin, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a(o) JULIO BARACHO CAMARA, CPF 058.551.958-72, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento SUMÁRIO por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS 
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando condenar o réu 
ao pagamento de R$ 3.868,41 (30/11/2008), devidamente corrigido, acrescido de custas, honorários e 
demais cominações legais, sendo R$ 1.438,88 de uso indevido, co -participações e contribuições para 
o Plano de Assistência Medica - PAFE e R$ 2.429,53 de empréstimos não pagos. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. 17 e 20/02

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XV � BUTANTÃ 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004586-15.2017.8.26.0704. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica 
de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTAL NAYANA LEAL 
KICHI, RG 5691422, CPF 067.929.459-78, MARCIA REGINA GOMES LEAL, CPF 687.438.909-20, 
RG 2236181 e MARCELO BARBOSA DE PAOLA, CPF 220.059.368-63, RG 33827864, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE 
SANTA JOANA S.A. � Filial Pro Matre Paulista. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a  INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 6.935,88, atualizado até 23.05.2017, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, condeno ainda os réus ao pagamento das custas e 
despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2017. 17 e 20/02
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012255-93.2016.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Joesley Nascimento Sousa, brasileiro, RG 54.244.577-3, CPF 002.198.525-10, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Cruz Azul de São Paulo, alegando em síntese que prestou serviços escolares,
mediante contrato firmado entre as partes na data de 10/01/2012, sendo 12 mensalidades de R$ 559,50 cada e 04
parcelas referente a material didático no valor de R$ 113,79 cada. Ocorre que o réu deixou de proceder ao pagamento
de 03 mensalidades (Out/Dez2012) e 02 fotos recordação no valor de R$ 11,00 cada (Out/Dez-2012), acumulando um
débito de R$ 1.700,50 que acrescido das cominações previstas em contrato, totaliza um débito de R$ 3.821,20. Dá-se como
valor da causa a quantia de R$ 3.821,20. Requer a autora que a ação seja julgada PROCEDENTE, condenando-se ao
réu ao pagamento da quantia de R$ 3.821,20, valor este devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1066761-31.2016.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de
Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a União Leão Capri
Comércio de Metais Ltda (CNPJ. 01.182.383/0001-29), Antonio Carlos Dias Messias (CPF. 102.596.008-49), Therezinha
Troise Messias (CPF. 087.495.808-33), Antonio Carlos Troise Messias (CPF. 087.495.808-33) e Marilene da Cunha
(CPF. 193.380.728-86), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
115.106,64 (junho de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 342.406.638. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 3.411,58, R$ 76,90, R$ 669,84, R$ 609,24 e R$ 443,45. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 30/11/2017.

                               JORNAL “ O DIA ’     17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035054-70.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Eunice Esther Marquart Garcia (CPF. 084.542.808-04), que Fábio Augusto Casco Silva ajuizou ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, em face de Brooklin Construtora e Incorporadora Ltda (CNPJ. 62.432.570/0001-08), referente à comissão
pela venda do imóvel constante de um terreno urbano designado por Gleba A (remanescente), situado no lugar denominado
Lageado, no bairro do Ribeirão, Município e Comarca de Cotia/SP, objeto da matrícula n° 55.652 do CRI de Cotia/SP. Devidamente
citado, a requerida denunciou à lide, para que no caso de ser conferida procedência a ação proposta contra a requerida-
denunciante, possa esta exercer seu direito em face da denunciada. Encontrando-se a denunciada Eunice Esther Marquart Garcia
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, venha integrar a lide, oferecendo
resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e
publicado.

                             JORNAL “ O DIA ’    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000799-32.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO BOZO, Rua da Uniao, 465, Vila Mariana - CEP 04107-011, São Paulo-SP, CPF
036.328.828-78, RG 14.271.538-4, Divorciado, Brasileiro, Administrador, que lhe foi proposta uma ação de Proce-
dimento Comum por parte de Banco do Brasil S.A., alegando em síntese que foi concedido à requerida, Namaste
Presentes e Confecções Ltda, o Cartão BNDES, com o limite de R$ 100.000,00, ao qual o requerido pactuou como
fiador. Não havendo o pagamento da dívida pela requerida, foi proposta essa ação para o recebimento do valor de
R$ 106.518,22. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de fevereiro de 2018.

                              JORNAL “ O DIA ”    17 e 20 / 02 / 2018

17 e 20/02

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  13/
03/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D4D5 -  CONTRATO: 102354135856-6 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235 SE

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA ANNY, Nº 870, APARTAMENTO 131, 13º ANDAR OU
15º PAVIMENTO, EDIFICIO SUZANA, RESIDENCIAL SAO JOAO CLIMACO, 18º
SUBDISTRITO IPIRANGA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA
PARA GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO, COM AJUDA
DE MANOBRISTA, EM LOCAL INDETERMINADO, NA GARAGEM COLETIVA.

RODNEY SEISSUM SAKIHARA, BRASILEIRO(A), CPF: 01318890870, CI: 9.236.520
SSP/SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

20 - 21 - 22/02/2018

R037 Santa Maria Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 16.500.437/0001-24 - NIRE 35.300.460.928

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 01/02/2018, às 10 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem Do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela 
unanimidade das acionistas: (i) o aumento do capital social de R$ 152.165.899,00 para R$ 154.115.899,00 com um aumento efetivo de  
R$ 1.950.000,00, mediante a emissão de 1.950.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00  
(um real) por ação. (i.i) a acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao direito de preferência na subscrição 
das novas ações, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em Participações, 
sendo que R$ 1.500.000,00 foram integralizados no ato e R$ 450.000,00 serão integralizados em até 30 dias contados de 01/02/2018; e  
(ii) em virtude do aumento do capital social, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 
5º O capital social é de R$ 154.115.899,00, dividido em 154.115.899 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente Ata é 
publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. 
Acionistas: Breof Fundo de Investimento em Participações, por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud 
e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP nº 72.953/18-4 em 08/02/2018. 
Flavia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF Nº. 09.367.702/0001-82 - NIRE Nº. 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2017
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de dezembro de 2017, às 13h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-065, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Foram 
cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a 
presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca das assinaturas constantes 
e apostas no “Livro Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos de que trata o artigo 124 da 
LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do 
artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho e o Sr. Fernando Guariento 
Barreto, como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o aumento de capital social de sua controlada 
Companhia do Metrô da Bahia (“Metrô Bahia”). 6. DELIBERAÇÕES: As Acionistas da Companhia, por unanimidade 
de votos, após debates e discussões, deliberaram: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário, 
como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; e 6.2. Aprovar o aumento do capital social da sua controlada direta 
Metrô Bahia, no valor de R$ 247.000.000,00 (duzentos e quarenta e sete milhões de reais), com a emissão de 
247.000.000 (duzentos e quarenta e sete milhões) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nomina, a 
serem totalmente subscritas e integralizadas até 31/01/18 pela Companhia, única acionista do Metrô Bahia, passando 
o capital social do Metrô Bahia a ser de R$ 1.002.342.000,00 (um bilhão, dois milhões, trezentos e quarenta e dois mil 
reais), dividido em 1.002.342.000 (um bilhão, dois milhões, trezentas e quarenta e duas mil) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, tudo conforme termos e condições aprovados nesta assembleia. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que 
lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 19 de dezembro de 2017. Sr. Arthur Piotto 
Filho, Presidente e Sr. Fernando Guariento Barreto, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., pelos Srs. Italo Roppa e Paulo 
Yukio Fukuzaki; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. Wagner 
Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original, lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleias 
Gerais nº. 05, às folhas 163 e 164. Sr. Arthur Piotto Filho - Presidente, Sr. Fernando Guariento Barreto - Secretário. 

JUCESP nº 80.161/18-2 em 09.02.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CPQ BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10 - NIRE 35.300.185.153

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da CPQ Brasil S.A. (“AGD”)
Aos 04/01/18 às 10h, na sede social, com a totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Fausto Chueiri Morais e Sra. Michelle 
Abagge Gomes Fittipaldi: Secretário. Deliberações: (i) Alteração da Data de Vencimento de 8/12/19 para 30/12/2022. 
(ii) A alteração das datas de pagamento da Remuneração Fixa. Em razão da aprovação deste item, a cláusula 5.6.2. terá 
alterada sua redação. Alteração das datas de pagamento da Amortização Programada e respectivos percentuais. Em 
razão da aprovação deste item, a cláusula 5.8.1. da Escritura terá sua redação alterada. (iii) Inclusão de exceção quanto 
à declaração de vencimento antecipado automático no caso de descumprimento pecuniário exclusivamente com relação 
à parcela de Amortização Programada do dia 30/03/18. Em razão da aprovação deste item , alterar a redação do item (i) 
da cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão. (iv) Inclusão de novas previsões de Amortização Extraordinária Obrigatória. 
Em razão da aprovação deste item, a cláusula 6.4 da Escritura terá nova redação, sendo certo que toda e qualquer 
menção feita a “Amortização Extraordinária Obrigatória” deverá ser substituída no aditamento à Escritura por “Amortização 
Extraordinária Obrigatória Eventos de Liquidez”. (v) Alteração da cláusula 6.4.6. da Escritura para incluir a Amortização 
Programada para fins de redução do spread ou sobretaxa de 6,00% para 4,50% ao ano. Em razão da aprovação deste item, 
a cláusula 6.4.6 terá nova redação. (vi) Inclusão de 02 imóveis a título de garantia real e alteração da definição de Garantias 
Reais constante na Escritura. Em razão da aprovação deste item, inclui-se a cláusula 4.10.4 na Escritura e altera-se a 
definição de Garantias Reais da Escritura, que passarão a ter nova redação. (vii) Autorizar que o Agente Fiduciário adote 
todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação das matérias descritas nos itens anteriores, incluindo, sem 
limitação, a celebração de aditamento à Escritura no prazo de até 30 dias a contar desta data, bem como elaboração do 
instrumento contratual e formalização da Alienação Fiduciária dos Imóveis Barra Funda e Pacaembu no prazo de até 90 
dias a contar desta data, que deverão ser consolidados, conforme aplicável, contemplando as alterações aqui deliberadas 
e demais reflexos que possam existir em demais cláusulas da Escritura em razão das deliberações aqui tomadas, e outros 
documentos eventualmente necessários, de forma a fazer constar desses instrumentos as obrigações assumidas e as 
obrigações a serem assumidas pela Companhia em decorrência das aprovações obtidas nesta Assembleia Geral, sendo 
certo que, caso haja qualquer divergência entre as deliberações de quaisquer assembleias anteriores, prevalecerão as 
deliberações da presente assembleia. Exceto pelo estritamente autorizado de acordo com o disposto nos itens (i) a (viii) 
acima, as deliberações não serão interpretadas como renúncia a qualquer direito dos Debenturistas e/ou deveres da 
Companhia, dos intervenientes garantidores e dos intervenientes anuentes, decorrentes de lei e/ou da Escritura. Os Srs. 
Alberto Carneiro Neto e Marco Aurélio Aliberti Mammana, na qualidade de fiadores, assim como as Sras. Giovana Adriano 
de Brito Carneiro e Luciana Pagnoncelli Carneiro Mammana aqui comparecem e anuem com o ora deliberado pelos 
Debenturistas, ratificando a validade, eficácia e vigência da Fiança prestada nos termos da Escritura. Todos os termos 
não definidos nesta ata desta assembleia devem ser interpretados conforme suas definições atribuídas na Escritura e nos 
documentos anexos à Escritura. Itupeva, 04/01/18. Presidente: Fausto Chueiri Morais; Secretária: Michelle Abagge Gomes 
Fittipaldi. JUCESP - nº 81.795/18-0 em 14.02.2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.


